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o ~ í CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL DIADEMA, sito a Rua Tiradentes no. 11 O, nesta cidade, neste ato representado pela Síndica MARIA 

APPARECIDA DE CARVALHO, brasileira-:-divorciada, advogada, portadora da Cart. de Ident. RG no. 3.156.642-
SSPISP e, CPFIMF no. 049.244.608-34, residente e 
domiciliada a Rua Tiradentes, no. 110, Bloco A-01 apto 23, Centro - Diadema - S.P, por intermédio de sua advogada e, procuradora que esta subscreve, nomeada através do 
Instrumento Particular de Mandato, anexo (doe. OI), com 
escritório à Rua Topázio, no. 250, Jardim Donini -
Diadema - S.P, para onde deverão ser dirigidas as notificações e intimações, vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, propor a AÇÃO DE COBRANÇA CONDOMINIAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO, nos exatos termos do Artigo 275, II, letra e do · C.P.C, combina-lo com o Art. 566 do C.P.C, e com fundamento na Lei especial sobre condomínio, a propor 
contra 
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. . . ~ ILTON GODO/ BUENO, 
brasileiro, solte,ro, mdustnarw, portador da Carl. de Ident. 
RG-SSPISP no. 5.833.651, e do CPFIMF no. 
519.372.208/34, residente e domiciliado, à Rua B, no. 53, 
Pq. Rony - S.P, pelos motivos a seguir expostos, requerendo 
o que se segue: 

O Suplicado, é titular da unidade 
53 do Bloco B-08, do CONDOMÍNIO DO CONJUNTO 
RESIDENCIAL DIADEMA, sito à Rua Tiradentes, no. 
11 O, Centro - Diadema - S.P, e, nessa qualidade, na forma 
da Lei e da Convenção do Condomínio, é obrigado a 
contribuir para as despesas gerais. 

Sucede, que o mesmo acha-se em 
atraso, quanto ao pagamento de suas contribuições, 
referentes aos meses, discriminados abaixo: 

MÊS 

F evereiro/9 3 
Junho/93 
Julho/93 
Setembro/93 
Novembro/93 
Dezembro/9 3 
Janeiro/94 
Fevereiro/94 
Março/94 
Abril/94 
Maio/94 
Junho/94 
Setembro/94 
Outubro/94 
Novembro/94 
Dezembro/94 

VENCIMENTO VALOR 

07/03/93 
07/06/93 
07/07193 
07109/93 
07111/93 
07/12/93 
07/01194 
07/02/94 
07/03/94 
07/04/94 
07/05/94 
07106/94 
07/09/94 
07/10194 
07/11194 
07112/94 

CR$ 755,00 
CR$ 2.450, 00 
CR$ 3.530,00 
CR$ 6.000,00 
CR$ 1 O. 400, 00 
CR$ 19.330,00 

CR$ 27.450,00 
CR$ 35.380,00 

CR$ 49.170, 00 
CR$ 70.805,00 
CR$ 103.380,00 

R$ 54,88 
R$ 70,00 
R$ 60,00 
R$ 70,00 
R$ 70,00 
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Janeiro/95 07101/95 R$ 80,00 
Fevereiro/95 07102/95 R$ 80,00 
Março/95 07/03195 R$ 80,00 
Abril/95 07/04/95 R$ 105,00 
Maio/95 07105/95 1~$ 105,00 
Junho/95 07/06/95 R$ 105,00 
Julho/95 07/07195 R$ 135,00 
Agosto/95 07/08/95 R$ 95,00 
Setembro/95 07109/95 R$ 104,00 
Outubro/95 07/10195 R$ l 14,00 
Novembro/95 07111195 R$ 114,00 
Dezembro/95 07/12/95 R$ 134,00 
Janeiro/96 07/01/96 R$ 134,00 
Fevereiro/96 07/02/96 R$ 130,00 
Março/96 07/03/96 R$ 130,00 
Abril/96 07/04/96 R$ 130,00 

Perfazendo o seu débito, o total de 
R$ 2.212,37 (Dois mil, duzentos e doze reais, e trinta e sete 
centavos). 

-II-

Que, o Suplicado é proprietário do 
Imóvel já descrito, porém, não vem cumprindo suas 
obrigações condominiais, não · restando ao Autor outra 
medida, a não ser a propositura da presente Ação, 
exercendo assim o direito de ver realizada a pretensão, à 
recuperação de um crédito devido inamistosamente, e não 
pago pelo Suplicado, acarretando prejuízos sobremaneira 
aos demais moradores. 

'T,! bz•cifet1• 'ilt•iJ !Í\{:mos 
1 : ~ . 

,,,1,, .... 

Consoante o Artigo 614, II do 
Código de Processo Civil, o Autor junta o demonstrativo do 
débito atualizado: 
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ÍNDICE DE CORRREÇÃO: TR 

Mês/Ano: FEVEREIR0/93 
Valor do Condominio: CR.$ 755,00 
Valor Corrigido: R.$ 72,32 
Multa 20%: R$ 14, 46 
Juros 1% a.m (38%): R$ 27,48 

Total: R$ 114,26 

Mês/Ano: JUNHO/93 
Valor do Condomínio: CR$ 2.450,00 
Valor Corrigido: R$ 92,36 
Multa 20%: R$ 18,47 
Juros 1% a.m (34%): R$ 31,40 

Total: ., R$ 142,23 

Mês/Ano: JULHO/93 
Valor do Condomínio: CR$ 3.530,00 
Valor Corrigido: R$ 103, 13 
Multa 20%: R$ 20, 63 
Juros 1% a.m (33%): R$ 34,03 

Total: R$ 157,79 

Mês/Ano: SETEMBRO/93 
Valor do Condomínio: CR$ 6. 000, 00 
Valor do Corrigido: R$ 100,39 
Multa 20%: R$ 20, 08 
Juros 1% a.m (31%): R$ 31,12 

Total: R$ 151,59 

Mês/Ano: NOVEMBRO/93 
Valor do Condomínio: CR$ 10.400,00 
Valor Corrigido: R$ 94,41 
Multa 20%: R$ 18 88 , 
Juros 1% a.m (29%): R$ 27,38 

---------------------Total: R$ 140,67 
'!Jm [v '/(rwws 
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Mês/Ano: DEZEMBRO/93 
Valor do Condomínio: CR$ 19.330,00 
Valor Corrigido: R$ 130, 13 
Multa 20%: R$ 26,03 
Juros 1% a.m (28%): R$ 36,44 

-------------
Total: R$ 192,60 

Mês/Ano: JANEIRO/94 
Valor do Condomínio: CR$ 27.450,00 
ValorCorrigido: R$ 133,63 
Multa 20%: R$ 26, 73 
Juros 1% a.m (27%): R$ 36,08 

Total: R$ 196,44 

Mês/Ano: FEVEREIRO/94 
Valor do Condomínio: CR$ 35.380,00 
Valor Corrigido: R$ 120,82 
Multa 20%: R$ 24,16 
Juros 1% a.m (26%): R$ 31,41 

Total: R$ 176,39 

Mês/Ano: MARÇO/94 
Valor do Condomínio: CR$ 49.170,00 
Valor Corrigido: R$ 121, 79 
Multa 20%: R$ 24,36 
Juros 1% a.m (25%): R$ 30,45 

Total: R$ 176,60 

Mês/ Ano: ABR1.V94 
Valor do Condomínio: CR$ 70.805,00 
Valor Co"igido: R$ 123,99 
Multa 20%: R$ 24,80 
Juros 1% a.m (24%): R$ 29, 76 

Total: R$ 178,55 
5 



Mis/Ano: MA/0194 
Valor do Condomfnio: C/~$ 103,380,00 
Valor Corrigido: R$ 121,00 
Multa 20%: R$ 24,20 
Juros 1% a.m (23%) R$ 27,83 

Total: R$ 173,03 

Mês/ano: JUNH0/94 
Valor do Condomínio: R$ 54,88 
Valor Corrigido: R$ 122, 79 
Multa 20%: R$ 24,56 
Juros 1% a.m (22%): R$ 27,01 

Total: R$ 174,36 

Mês/Ano: SETEMBRO/94 
Valor do Condomínio: R$ 70,00 
Valor Corrigido: R$ 108, 15 
Multa 20%: R$ 21, 63 
Juros 1% a.m (20%): R$ 21,63 

Total: R$ 151,41 

Mês/Ano: OUTUBRO/94 
Valor do Condomínio: R$ 60,00 
Valor Corrigido: R$ 90,41 
Multa 20%: R$ 18, 08 
Juros 1% a.m (19% ): R$ 17,18 

Total: R$ 125,57 

Mês/Ano:NOVEMBRO/94 
Valor do Condomínio: R$ 70,00 
Valor Corrigido: R$ 102,94 
Multa 20%: R$ 20,59 
Juros 1% a.m (18%): R$ 18,53 

Total: R$ 142,06 
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Mês/Ano: DEZEMBRO/94 
Valor do Condomlnio: R$ 70,00 
Valor Corrigido: R$ 99,80 
Multa 20%: R$ l 9, 96 
Juros 1% a.m (17%): R$ 16,97 

Total: R$ 136,73 

Mês/Ano: JANEJR0/95 
Valor do Condomínio: R$ 80, 00 
Valor Corrigido: R$ 111,23 
Multa 20%: R$ 22,25 
Juros 1% a.m (16%): R$ 17,80 

Total: R$ 151,28 

Mês/Ano: FEVEREIRO/95 
Valor do Condomínio: R$ 80,00 
Valor Corrigido: R$ 108,90 
Multa 20%: R$ 21, 78 
Juros 1% a.m (15%): R$ 16,34 

Total: R$ 147,02 

Mês/Ano: MARÇ0/95 
Valor do Condomínio: R$ 80, 00 
Valor Corrigido: R$ 107, 08 
Multa 20%: R$ 21,42 
Juros 1% a.m (14%): R$ 14,99 

Total: R$ 143,49 

Mês/Ano: ABRIV95 
Valor do Condomínio: R$ 105,00 
Valor Corrigido: R$ 136,81 
Multa 20%: R$ 27,36 
Juros 1% a.m (13%): R$ 17, 79 

Total: R$ 181,96 



Mês/Ano: MAJO/95 
Valor do Condomínio: /~$ l05,00 
Valor Corrigido: R$ 132, 74 
Multa 20%: R$ 26,55 
Juros 1% a.m (12%): R$ 15,93 

Total: R$ 175,22 

Mês/Ano: JUNHO/95 
Valor do Condomínio: R$ 105,00 
Valor Corrigido: R$ 128,56 
Multa 20%: R$ 25, 71 
Juros 1% a.m (11%): R$ 14,14 

Total: R$ 168,41 

Mês/Ano: JULHO/95 
Valor do Condomínio: R$ 135,00 
Valor Corrigido: R$ 160,55 
Multa 20%: R$ 32,11 
Juros 1% a.m(10%): R$ 16,06 

Total: R$ 208,72 

Mês/Ano: AGOSTO/95 
Valor do Condomínio: R$ 95,00 
Valor Corrigido: R$ 109,83 
Multa 20%: R$ 21,97 
Juros 1% a.m (09%): R$ 9,88 

Total: R$ 141,68 

Mês/Ano: SETEMBRO/95 
Valor do Condomínio: R$ 104,00 
Valor Corrigido: R$ 117,43 
Multa 20%: R$ 23,49 
Juros 1% a.m (08%): R$ 9,39 

Total: R$ 150,31 
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Mês/Ano: OUTUBR0/95 
Valor do Condom{nio: R$ 114,00 
Valor Corrigido: R$ 126,29 
Multa 20%: R$ 25,26 
Juros 1% a.m (07%): R$ 8,84 

Total: R$ 160,39 

Mês/Ano: NOVEMBR0/95 
Valor do Condomínio: R$ 114,00 
Valor Corrigido: R$ 124,56 
Multa 20%: R$ 24,91 
Juros 1% a.m (06%): R$ 7,47 

Total: R$ 156,94 

Mês/Ano: DEZEMBRO/95 
Valor do Condomínio: R$ 134,00 
ValorCorrigido: R$ 144,17 
Multa 20%: R$ 28,83 
Juros 1% a.m (05%): R$ 7,21 

Total: R$ 180,21 

Mês/Ano: JANEIRO/96 
Valor do Condomínio: R$ 134,00 
Valor Corrigido: R$ 142,37 
Multa 20%: R$ 28,47 
Juros 1% a.m (04%): R$ 5,69 

Total: R$ 176,53 

Mês/Ano; FEVEREIRO/95 
Valor do Condomínio: R$ 130,00 
Valor Corrigido: R$ 136,46 
Multa 20%: R$ 27,29 
Juros 1% a.m (3%) R$ 4,09 

Total: R$ 167,84 
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Mês/Ano: MARÇO/95 
Valor do Condomlnio: R$ J 30,00 
Valor Corrigido: R$ J 35,27 
Multa 20%: R$ 27,05 
Juros 1% a.m (2%): R$ 2, 71 

Total: R$ 165,03 

Mês/Ano: ABRJV96 
Valor do Condomínio: R$ 130,00 
Valor Corrigido: R$ 134,29 
Multa 20%: R$ 26,86 
Juros 1% a.m (1%): R$ 1,34 

Total: R$ 162,49 

SUB-TOTAL: R$ 5.167,90 

20%HONORARIOS: R$ 1.033,58 
ADVOCATICIOS 

TOTAL GERAL: R$ 6.201,48 (Seis mil, 
duzentos e um reais, e quarenta e oito 
centavos). 

Ante o exposto, vem o Autor, com 
o devido respeito requerer a Vossa Excelência, com amparo 
nos dispositivos legais acima indicados, se digne determinar 
a citação do Suplicado, para comparecer à audiência de 
Instrução e Julgamento, que for designada, e, nela 
apresentar defesa e produzir prova, sob as penas da Lei, 
devendo a Ação, ao final ser julgada totalmente 
PROCEDENTE, com a condenação do Suplicado, às custas 
processuais, e honorários advocatícios, bem como os 
débitos devidamente co"igido, assim os débitos que vierem 
a vencer, acrescidos com juros e correção monetária, 
conforme disposição na Lei condominial. 
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Requer ainda, ;eJa dado 

aos LOCATÁRIOS e, demais ocupantes do imóvel. 

. " . c1enc1a 

Requerendo, que o Sr. Oficial de 

Justiça, para as diligências a serem realizadas, faça uso dos 

beneftcios do Artigo 172, paragráfos, do Código de 

Processo Civil. 

Protesta-se, por todos os meios de 

provas, em direitos admitidos, especialmente pelo 

depoimento do Suplicado, sob pena de revelia, e demais 

cominações de estilo. 

Dando a presente, o valor de R$ 

6.201,48 (Seis mil, duzentos e um reais, e quarenta e oito 

centavos). 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Diadema, 23 de Maio de 1.996. 

1Jra. (ji.ÍIÍetc 13efo :R,g.mos 
51.,(vogaáa 

O.J1'.8-SP SJ.:JOl CIC. JJ,S.3:!1.05849 

GILDETE E OS 
OAB-SP 83.901 



ESCRITóRio DE ADVOCACIA 
GILDETE BELO RAMos 

OAB/SP 83. 901 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA w 

Ja. VARA CiVEL DO FORUM DA COMARCA DE u 

DIADEMA - S.P 

N 1 

w 

·1 

e 

o 
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o 
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e 

C'l ' ~ J 

p,oc. : 765/96 
AçtJo : COBRANÇA CONDOMINIAL - SUMÁRIO 
Autor : COND. DO CONJ. RES. DIADEMA 
Réu : NILTON GODO/ BUENO 

CONDOMÍNIO DO CONJ. RES. 
DIADEMA, já devidamente qualificado, nos autos epígrafados cujo 
feito se processa perante esse E.Juízo e respectivo Cartório, que 
move contra NILTON GODO/ BlfENO , vem, por intermédio de 
sua advogada, que esta a final subscreve, mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em ·atendimento ao r.despacho de 
jls. J 39, tendo em vista a devolução da carta de citação , requerer se 
dígne determinar o SOBRESTAMENTO DO FEITO pelo prazo de 
30 dias , a.fim de localizar o endereço atual do Réu . 

Isto posto , pelo prosseguimento do 

feito, com as formalidades de estilo. 

Termos em que, 
Pede e Aguarda 
Deferimento. 

Diadema, 3\11 ,u,\,<J 

GIWETE ELO RAMOS 
OAB/SP 83. 901 
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SR, DR. JUIZ DE DIREITO D 
~~tAO·~U\. ESTADO DE SÃO PAULO A 31 VARA C(VEL DA COMARCA DE ~~E . 
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e.e, e 
r.::n r,, 

PROCESSO N2 765/96 

CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL DIADEMA, 
por sua advogada que esta subscreve, nos autos do PROC. SUMÁRIO que tramita 
perante este R. Juízo e respectivo Cartório, proposto contra NILTON GODOI 
BUENO, vem, mui respeitosamente, à presença de V .Exa., requerer se digne determinar 
ajuntada aos autos dos anexos comprovantes da publicação do edital. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
Diadema, 07 de maio de 1.998. 

GILDETE BELO RAMOS 

OAB- 83.901 

. 2 250 _ Jardim Oonini - Diadema - SP Rua T opaz10, n 

elo Ramos 
ada 

'.\\8.:\2\ .~9 



1 1111~,P~oh~~~do-nesta Ci,J~ct~~ 12ª da lei. NADA 
r. ~1,er O e Pª'' o. Estado de São Paimar:3 de São 
f~ o~~o carriJaio (05) do ano de rni~· aos seis (06) ll é> de og8) novecentos e 
,:l ,1101 1- . 

•I . ~~~::iR~ ii~~DI IÃO 
,• 1 dia• Proc. n• 1000/98 0 0 
r1tº 30 d• oireito da 3' V.ri civ,1 / g,110 Alv11 

ep ' JUIZ camPº· Ffr.1. SABER • '1.o~ ornarei da 
~o dO ~AOIM, PAVIMINT ,ÃC'Al LOPta 

'-Íi"f•~~h• ajuizou uma Açlo o~iNi' CONa. 
e O ~f~~ntla d• RS 5.019,84, 1 lltulo d d"IA, Para 

d•qU o3da 9uadra 181 do lot11m • IIP1111 
ç'

10 1ot• t1a•"' .Encontrando-11011•nto "E1tano1, 
~•, d• 11•;

0 
foi determinada a cltaçlo P u •rn lugar ln

" 0,,bi 'o prazo de 15dl11, •ffulr 01 1dlt1I, anm 
'i,J 111••"'º 'l.110, 10b p1n1 d1 llr COnd:~6~ 01 30 dl11 

';'° "tt•I• ~nada quantia, al6m du dimai: 0 10 pag1. 
: 111 ,"c/ do-•• como v1rd1d11ro1 01 111 cornlnaçõ11 

~ resurn
1
: ,n~ado • publicado na form 0~ al1g1doa 

1
~r••'" rn o, 06 dt maio da 1998 

1 
1111 sao 

~ºrdodOC• - - - -

1 d• comarc• de llo ltrnardo d 
"~ ct1;, Ltlll0 de bana m6vet1 _e PIF1 lnt1º C-.o 

f' d• 1• !a■ I LANCt■,1 PWIINTN L~açlo do1 
~1 °' ";Nt, r,rezlnh• Can<!,ido P1r11re da 811 , Ctzarlo 
-~ d• dl ~o de IXIC\JÇAO qu1 lhes VI, IJCl)I
~ •1roc n' 700/98. O Dr. Ger1lno Don~" !IAHco 

~ 
51'- . da 7' VIII CIVIi da Comarca de Slo 11!2~ Cruz, 

dl~~Rqueno dlaOl/ot/11N,h 14-ho119rdodo 
,'r.,t/J f,... ~• sertollvldou 1'LIIII 1'11, no 
t1·:.~ en11111u• • quem mais der ICl°m. ~ btn111it1xo 
1 

, dO o dia 221111111N, h 14:00 ho IVlllaÇlo 
dollcltlnlllno 1', quandoosbt:•· Pire o~ 

f!IIIS der, nlo sendo aceito lanc, VII i::~lfrtrt.. 
1~ dO 05 ,xecutados pelo presente, lnllmad 2 do 
'f'l'.i fiel~ nlO Intimados pessoalmente. B.ns· Um°: t d► 1~~s c01112gelldeir■1;duulltufu llndÔu ,!_ ode 
~ coifa com motor. Av■ ll1ç_lo Tolal: RS 4 r "•; duu 
.ill' u':izada Upoc• dullln~ Judicial. R,;.~~b qut r-talll m-s• • Ru• Plegentinl, n 84 - RUdge Ramo 1111 
~Ili l)ollulOS nlO consta l'ICIIIIO OU CIUII l)lnd 1, ntltl 
~- serem 1rr11111tado1. Sn o pres 1 • so
bfl OS t,tdOOS S:011tm1rdo do Campo, 27 d1 abril :: 1•~x■do • ~. - . . 

1 
• < 2' Praça de bem imóvel e piínlimaçãÕ da execulado .. 

,o""'()R'• iO FERREIRA, exp~d1do nos aulas da Ação de E · 
r,iEG ANCISCO JOSE DALCENZO PILLAAES. Proc ~;cu~•~ 

ricio Fionlo. Juiz de D,re,to da 51 Vara Civel da Com 1oo7 
doCampoiSP. na forma da lei, etc. FAZ SABER . arca de 

1s oo h, no Foro da Comarca de São Bernardo d~u~no dia 
a n' 50, o leiloeiro _oficial levarà em 1 • PRAÇA i:~ 
a quem mais der acima da avaliação, ficando design d 
às 15,00h pia 2' PRA9A, caso não haja licilantes naª,~ 
será entregue pelo maior lance. desprezada a avaliação' 
constitua P(eÇO VII. hcando pelo presente edital intimado 

des,gnaçoes supra. caso não seIa passivei a intimação 
. o terreno designado como sendo parte do lole n• 01 da 

à Rua Candido José Casa. antiga Rua B. no Jardim 
óau<I"· medindo 5,SOms de frenle pia refenda rua, do lado direilo de 

am da retenda rua olha pio ,movei, confronta cio predio n• 268 da 
:S,,a rua. de propnedade de Amilton Gonçalves e mede 18,SOms. do 
~i,,es(l,Jerdo mede 16,00ms e confronla clparte do lote n• 01, de pro
~de de Jose Ferreira Soares. e nos fundos mede 5,50ms e confina 

11113 
faixa não ed1hcada, encerrando a area de 94,88m', sendo todos 

~o1es contron1an1es da mesma quadra 01 do Jardim Cláudia, inser. 
,.,.;c.03i.04S.053.000. 9bIelo da matr. n• 30.548 do 2' CRVSBCampo/ 
SI' TOTAL DA AVALIAÇAO: RS 40.500,00, CUJO valor devera ser aluali• 
radoporocasião do praceamento. Dos autos não consta recurso pen
d,,ltededeC1são. Será esle edital. at,xado na forma da lei. São Bernardo 
00 campo. 21 de maio de 1998. 

Ctaçáo. Prazo 30 dias. Proc. 1177196. O Dr. Gersino Dozinele da Cruz, 
I.IM.Joz de Direilo da 71 Vara Civel Comarca de São Bernardo do Cam
~SP na torma da lei. FAZ SABER a EUROBELE INDUSTRIA DE COS· 
!~TICOS LTDA que RODOFINO TRANSPORTES LTDA. ajuizou Ped. 
Faléooa porser credora de AS 5.190,93. repr. pelos doctos anexos_ aos 
autos. Estando a ré em lugar incerto e não sabido foi delerida a c,1. pi 
~ta. ~que em 03 dias, a fluir após o prazo supra . apresenle delesa ou 
Eiila opedido, pagando o débilo alualizado (Sum.29-ST J) sob pena de 
~,ebia. Será o edital. alixado e publicado na forma da lei. São Bernardo 
oo Campo. 03 de abnl de 1998. 

Diadema 
'VARA CIVEL DE DIADEMA/SP • 31 OFICIO · Edital de citação 
•lm'llo de N11lon Godoi Bueno • Processo n• 765195. Açio: Colnn 
li- Rilo Sumário . Prazo: 20 dias. D Doutor ANTONIO SILVEIR 
~IBAO DOS SANTOS, MM. Juiz de Direito da Terctir Vare Clvel d 
C..,ca de Oiad«11a Esiado de Sio Paulo, na forme da lei, e1c. FA 
IAIU'a NILTON OODOI BUENO que CONDOIIINIO DO CONJUN 
TO R~SIOENCIAL DIADEMA lhe move uma AÇÃO DE COBRANÇ 
(IUflAAIO) visendo a conden,çio no pagemen1o de qu~nli• d 
Rl6:2D1 ,48 (mai /96) devidamente aluali ud• e 1cresc1d1 da 
~~I111çoe1 legais, r~feien1e a despesas condominiais relativas :didt 53 do blooo 8-08 do condomfrio sito à R. Ti radentes, 1 f O, 
~ IÔlolliSP. Enconttando-se o raqdo. em lugar incerto • não sabido, 
íl dttwmlnada I cillção , intimoçio po, edihll , de•gnado o dia 15 
11998, Is 14:00 hs. pua a audilncia de concifieção, devendo nel ri-i .... _, ofe,ecendo defeoa, SI nio hOUVO! conàli1ção, sob pen 
~ ~-Item-se verdadeiros os talos aleg1dos. Se,â o presente, 
lido• JlUbilcldo na forma da lei Diadema 11 de maio de 1.

998· 

----------- --

San to André 
t~al Uc c,1aç'1u Pr8.lo 30 d1d5 Proc ni 1346197 O _D

1 
1;~;: :~u:n~~ 

Ar 1~:~J~s Neto Juu do O11e110 ct~ 5' vara~~~ 1f-OCtfz'AL0 AGULHO 
fEf.m ' • n,. !(1 1ma da 101 FAL SAt-lEJi 8 I ue11 du 1>0r VIANA 
101,,11;,~fr llllt! iu:,\, au1os {1~1 AçJc1 liu ,O ... t't0~~8~~~ cJalendu a c11açao 
,., RAOOHA DE CONSOf\CtOS ~ 0 nlo salJ'dO. P•'" 

&otlcl cio rcqdQ que ,e enconua om luya• i1,c~rto 

GA2ETA 
DO 

ABCD 

FONES: 
451-0420 
270-4811 
279-6254 
279-8392 



' 'J VARA CÍVEL DE DIADEMA/SP - 39 OFÍCIO • Edital de citação 
inimação de Nílton Godoi Bueno - Processo n2 765/95. Ação: Cotxan 

· ça. Rito Sumário. Prazo: 20 dias. O Do~tor ANTONIO SILVEIR 
Rt88RO DOS SANTOS, MM. Ju~z de Direito da Terceir Vara Cível d 
COO\aca de Diadema, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FA 
SlBER·a NILTON GODOI BUENO que CONDO~ÍNIO DO CONJUN 
lO R~SIDENCIAL DIADEMA lhe move uma AÇAO DE COBRANÇ 
lSUMARlO) visando a condenação no pagamento da quantia d 
R'6.201 ,48 (mai/96), devidamente atualizada e acrescida da 
co~inaçõe, legais, referente a despesas condominiais relativas 
: dade 5a do bloco B-08 do condomf nio sito à R. Tiradentes, 11 O, 

1 
aderna/~P. Encontrando-se o reqdo. em lugar incerto e não satido, 

;,~;terminada a citação e intimação por edital, designado o dia 15 
'!IXn 96, às 14:00 hs. , para a audiência de conciliação, devendo nel 
"" parecer, oferecendo defesa se não houver conciliação, sob pen 
"'= Presu · ' 
atixad mtr~-se verdadeiros os fatos alegados. Será o presente, 

0 
e Pllbhcado na forma da lei. Diadema, 11 de maio de 1.998. 

ali 



Escritório de Advocacia 
Cildete Belo Ramos 
OAB/SP 83.901 

{/fia Tnp1/;-i.>, ,~,. 'J.'iO -Jf T)o11ini, JJi.11l~HI.J - r.;r, . r , (PIOJ().lí 
• ,,;,, ' iOO . Jlmw •1,%-41PP . Pa., .. 4 ,r, .. /WJ~R n., . .1 

li ,- Ull.jU:Jt')IUffl ,<~/'i~i,,Jlfl b, 

EXCELEN'fÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA l 
VARA CIVEL DO FORUM DA COMARCA DE DIADEMA -SP 

PROC. : 765/96 

AÇÃO: COBRANÇA CONDOMINIAL-RitoSumário 
Exqte. : COND. DO CONJ. RES. DIADEMA 
Excdo .: NILTON GODO/ BUENO 

-~ .. ) . . , 
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c.r. 
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1999 
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COND. DO CONJ. RES. DIADEMA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe , cujo feito se processa 
perante esse E. Juízo e respectivo Cartório , que move contra NILTON 
GODO/ BUENO, vem, por intermédio de sua advogada e procuradora 
que esta a final subscreve , mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r.despacho de fls ... , requerer se digne 

determinar a juntada da CONTA DE LIQUIDAÇÃO anexa . 

Considerando, que o Executado encontra

se em local incerto e não sabido, requer se dígne determinar a nomeação 

de perito judicial, afim de promover a avaliação do imóvel, para a qual 

carrea Certidão de Propriedade (doe.OI) anexo, após o que aguarda a 

determinação de data para realização de Praça. 

Cinlia B~ q mos 
OAB/S/r;Z2-E 

Ora. Gild os 

OAB SP-83 .ig 

o ,. ,,,. 
I 

\ .. .. 
1 

(),' 

' ,; 
!. . 

•.) .. 
~ . '. 

1 ..... 

i 1~ 

:: ,,; 
:.., 

\' 
f 



Isto posto 
i/O com as formalidades e cautelas d l , 1
~ ' e estio. 

rt!Jfl pelo prosseguiment ~ 

Termos em que, 
Pede e Aguarda, 
Deferimento. 

Diadema, 23 de Fevereiro de 1999. 

Dr o Ramos 
a 

OA 8 321 058-49 

GILDE RAMOS 
OAB/S 

CÍNTIA BELO RAMOS 
OABISP 79.322-E 



, rijj.M CÍVEL DO FORU:M DA COi\-fARC Á D . .. . . 
J ., : 76J/96. . ·· .a E DIADE:MA . .. SP 
proc, ... . · . . . .. · • . 
iV/> : ~ .. ,br~-~t Con,to,mn~nl- Rifo. S1inuirio. 
t111tt»' : CON?. DO CONJ, RES. Dii1DE}fA 
pf:r, : NlLJ ON GúDOY 

CÁLCULO DE UQUIDAÇÂO 

Obs.: Valor atualizado conforme Tabela Prática para Cálculo 
de Débitos Judiciais - Boletim 2. 088 - AASP 

Diadema, 23 de Fevereiro de 1.999. 

Ora. elo .,:1:1\Ll~ 

GILDETE 
OABISP83. 

da 
311\: ··•.' 

LO RAMOS 
1 
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lote 18 n.º 20.04.013).-
... -.. ..... t\•tif'(""1- --~ _ ... _. ~· PR0PRIETARIO: .. COMERCIAL e. CONSTR\.ffO~ ~~-"A..._\~ta no CGC do MF. sob 

'! J. "' • 



. ( -o 
1· I'' 22 abr il ' 99 

.t o 

Ur . 

n Q 765/86- 3WJ.urí00 i.a.o. -

~nte s do início da execuç;o e o ar resto 
pr et endido, .Pr ovidencie o exequen te o a tual ende r eço 
do executado, _pa r a fins de ci tação e ofe r ecimento d e bens à penhora. 

Int. 
Diadema, data su~ra.-

SILVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS JUIZ DE DIREITO 

ºàY 5~ f..rrt~e .... •.•.-~.J?L ........................ de 19 ........• 
,~cet>i -este$ autos em cartório___;' 
f íJ,) , .. , ., .. .# .•" ""~ .. .,,".,···· ,,,........... . ................ • . ...... _ • • E 

Certifico J ~u fé haver enviado o r. despacho 
de fls ........ 2.?. .. , ao Diário Oficial do Estado 
para publicação, aos ... /..?. ... <::t_ ... <?.."?.. ... .1 ... . ~!. ... 

-::, Eu, .... ... ............................ ~nsér. 

JUNTA D A :J 
{. J Y. c·I," / l/v,~ ... .. .... .. de 19 ...... !.. I Y) 1., ... .... .. ....... . ,..,. • • 

• 
1 

.... . . .. .. .. :(7 o-v1'r-~ . -



CONCLUSÃO 
Em .... ?.~ .. de~ .... ... ... .... ~.~·~·~·· ·· ···· ····· ····· ········ ·de 19 .. ~Q .. . 

'faço estes autos concluso ao MM . Jui de Direito, 

Dr. At\JT()NIO SILVE A IBEIRO SANTOS 

Eu ,.......... ...................... .......... .. ser. subscr. 

Procooca-ce o arr coto do i móvel dee

cr i to nu matrícula donBtanto de f l c . 191/ 

192, um~ voz que o réu f oi citaüo por edi

t al (fl r: , 166), devendo o exe~uent e pr o

videnci ar- a diligência do Of ici al de Jue
t iça . 

Int. 

Diadema 

;::i !LVEI .fiA 1UBEHlO DOJ SANTO;;. 

Juiz de Direito 

recebi estes autos en;i cartóri . . 

se. subscr. Eu, .................. .. .............................. ........ . .... .. ... 

CERTIDÃO 
Certífíco e dou fé haver enviado o r. despacho . 

de fls .. ... J..'J. .. Í, ao Diário Oficial do E$ 

. - os QJ / .. ../. ............ . para publ1caçao, a .. ........ .. .. .. . 

Eu, .. ..... .. ... .. ............................ ····· ·" - ;:,C . subscr:_ 

CERT I~ 
'Certifico ;lue o(;:i ) .. ./1. ..................... .,._ ____ _ t: . , · , - . -.. 

--L Hs .J.!.?J.) foi fublirndo(a) no _Diário Oli~ 
'Oe . -,>·-··- J ~ J.22 
'da Justiça de .. ~ ...... / ................ ·-·-·-·- ·•.•··- .. 

-às pâg ....... 'J. .. f..lP.. ............ · 
~o rd.t rido é verdadÉe e dou fé. j_5 
'Em.,R}de. __ ., .. _ ................ . 

7
_·-··~ 19-

4; . , .... _ '- ' . _, .- subsc. 
l i. ~-- ---- .. ·-·- . 

jt)J 

I 



F' 

ruut:R JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

-r t:RCE!RA 

rocessa ng 

VARA CI VEL O 
TERCE I RO A COMARCA DE DIADEMA / SP 

OF 1CIO CIVEL 

765/ 96 _ e 
Jobranç a rJtc Sumárt n 

MANDADO DE ARRESTO 

A DOUTORf'~ l.UC '[ A ., . 
OA TE1:·,cE I,. . N(~ BI AG I IJ L.AQIJ IM 1 A 

\ 

' - r,A V(-4 [.;'{..) • 

s~o PAULO' NA F~ e l VEL. DA COMARCA 
. RMA DA LEii ETC. 

M.M. JUizA SUBSTITUíA 
DE DI ADEMA, ESTADO OE 

s ua jurisdic~~ A N D A ª qu a lquer Of icicd de Ju s t
1

ça de? 
,. que, em e · ' · 

autos lia ac'"a d · ump r 1mento deste, e>:pe dido nos 
,.c:1 • e Cob ·· • · 

CONDOMlNIO DO CON~lUl\•l· ~i::1nça rito Sumár io , movi d a por 
'O RESIDENCIAL DIADEMA 

CONTRA NllTON GODOI BUENO 

Dirija- se o Sr. ot· -_ 1 . . 

Dl. _ je r~ _ lCli::1 de Just1c;a à Rua Tiradentes, 110 , 
i::1c ma ,,-- p- 1 · · · 

. • e: 1 ~c:1u i::1u o~ E': aí sendo PROCEDA O ARRESTO de um 

.::,p~t-tamento residencial sob nQ '.53, do 5Q andar, do 

edi ·f .:í.ci.o bl oc:o B-8, de, Conjunto Residencic:11 Diadem~, e 

sua cor· respondente ·ft-aç~o ideal de terreno, apartam~nto 

esse que po!:,sui a área úti 1 de 60, 40m2, área comum dE, 
1 '") ,1 c:-,,,,6,.., f . . - .. 

..... ,c.1 ~• 1 ..:.0 m..:., pe1~ ·i::-1:zendo uma área total de 7 .:.,,o57266rn2 , 

corn-'!spondendo-1 he uma ·ft-aç},\o urna ideal de O, 2003'1/. no 

respectivo terreno e nas coisas comuns; confrontando pela 

frente com áreas comuns do condomínio; do lado direito 

com o~,; apartamentos de finais ,'.J. do Blcico B-9; do lado 

esquer do com os apat··tamentos de finais 4 do Bloco B-8; 

fundos com hal l de circulaçào; E• urna vaga individué.'11 e 

indeterminada na qaraqem coletiva do Conjunto, que tem a 

i:'.'lrea total de 14,-426i7,'.J.m:2 corres-, pondendo-_lher Lmê1 fr ·~ç~o 

ideal de 0,0396'1/. no respectivo terreno, situada páteo 

do terreno descoberto. 

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei. 

Dado e passado nesta Cidade de Diadema, em 05 de julho de 

1 9 99 

Eu. 

[u, 
'::)e r- v iço !' 

, ( Dora Na r a de Souz a ) , digitei . 

, (Bel. Antonio Henrique Orbite), Diretor de 

s ubscr-ev i . 

LUCIANA BIAGI □ LAOUIMIA 
Jui z a Subs tituta 

Of icii,d :Mar l en f-:? 

,:r:IY" C}ê.'I : / J 0 j 
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PODER_ JUDICIÁRIO 
SAO PAULO 

e o N e L u s Ã u 

Em 27 de ma 1c o de 2 . 002 
faço c onc l us ~s os pr es e n t es a utos ao MM . J ui z de Dire ito Dr . CLAUDIO ANTONIO MARQUES DA SILVA. 

Eu , a;A , s ubsc r evi. 
- ···-·· ····•••···-··· -·-···-··········· ----- - -d Merenda 

Esc revente-Chefe 

Processo nQ 76 5/96 

Desentranhe- se e adi t e-se o ma ndado pa ra que o Sr . Oficial de Justiça pro ced a à nomeação do deposit á rio do bem arre s tado. a o S r . Antonio Hel cio Rotta , representante legal do condomínio a uto r, no e ndereço dec linado a fls . 227. 

Int. 

Diadema , d. s 

CLAUDIO ANTO O MARQUES DA SILVA 
JUIZ D DIREITO 

D A T A 

Em, 27 de março de 2.002 recebi os presentes a utos em 

, s ubscrevi. 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

TERCEIRA VARA CIVEL DA COMARCA OE DI ADEMA / SP 
TERCEIRO OFICIO CIVEL 

Processo n Q 765 / 96 - Co bran ça r ito Sumár i o 

MANDADO DE ARRESTO 

A DOU TORA LUCIANA BIAGI □ LAQUIMIA , M.M.•JUI ZA SUBSTITUTA 

D,0i TEf.:CE IRA \IARA ClVEL tW, CClt1P,F:CP, DE DIADEMP,. ESTADO DE 

s~o PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de 

<:=:u a Jt.wisdiç~o que, em cumpr·imento deste, e>:pedido nos 

autoi; da a<;:~o de Cobrança r·it.o Sumár·io, movidé1 por 

CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL DIADEMA 

CONTRA NILTON GODOI BUENO 

Dir i ja-se o Sr. Oficial de Justiça à Rua Tiradentes, 110, 

Diadema, S';;;.o Paulo, e a.:í. s,endo PmlCEDA O P,RF:ESTO de um 

apar-tamento residencial sob nQ !::,3, do 59 andar, do 

f?.d.i·fí c.io bloco B-8, do Conjunto F:esidencial Dii:idema, e 

s ua c:cn-n::?sponden te f r-aç~o .idec:'11 . de• · te•rn;,no, apii,1rtamen to 

esse que possui a área úti. l de 60 1 40m2, área comum dE."' 

J.2, c'.)!::,7:Z66m2, perfazendo uma área tcd:éd dl~ T::::,o!::,7266m2 , 

correspc:mdendo- J. he uma f r·ação umi::1 ide a 1 de• O, 2003'.1/. no 

respecti vo terreno e nas coisas comuns; confrontando pela 

f rE·n te c:om ár-ea!:', comun:. dc:i condomín :i.o; do 1 é1do direi to 

com os apar·tamentos de f .inêÜS 4 do Bloco B-9; do lado 

es.quE•n:lo com os apc1rtamen tos df:." finais 4 do Bloco B-8; 

fun do~=-, c om ha 11 de c.i r·cu l aç~o; e umé:1 vaga indi. v idua 1 e 

i nd e termin ada na garagem coletiva do Conjunto, que tem a 

án2E1 t ota 1 dt'.:- 14. 42éJ174m2 corrE•~".ponde.ndo-1 he uma f ,~aç~o 

.ideal de 0,0396% no respectivo terreno, situada no páteo 

do t erreno descoberto. 

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei. 

Dado e passado nesta Ci dade de Diadema, em 05 de julho de 

digite i. 

(Bel . Orbite), Diretor d e 

Ju.izi::1 '.:1ubs t:.i t u t.:1 

i 

.. 

j 



PODER . JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

AUTO DE ~l~h~ SIP 
Processo n." 3 C:::- VAKA clVEL 

Aos I Z do 111111 de um mil novecentos 

c __ 'r,._Cf ___ • ncstu ÇQM.Y\Ys ( A :i>tr l;d {i\t)CiM 4 , L' y d 'I 1 K A C>s-bl t:t~ C 

...JU::l'------------------ . onde cm dlllginclu me cncontrnvu, 

cu, Olici11l de Jusliç11 infr11-11ssi11111lo, a fim de dur cu;1111ri111cnto 110 Ke!i11eilúvel 11111ndado jun-

to, expedido 1111 açi111 de to b PAN~t3: e i TO ! V M 11
1 rd o 

1111c ea..Jl:>Aeo 11 nNQ bo ÇQ"-'ll/NIQ e.Grtl\c:.V\Jç.t'Al. t;>lAb>c-,•-q9 
1110\IC a u ~ , .. :rotJ (o O l;)o ·, B U (:;l\J Q 

pcl11 qunl 11rocedcmos O ~Yl-fl-f:fl;tQ de bens i1buix11 dcsc•ritos: 

llp~\ f\ ÇAR-J:6!':lt;,yl:Q l;e-S.i°l)c,?dÇ,t'I'< ~ola .,,Q s~ . bo q9 r,I\J(}AeJ 

l)Q êl>\tly\(2 bL-OCO t>-S l>O CQN;TUAfl:O e..esi
1

l:>($"1ciAl.. Ç)lA~ 

l>~""A f ~ 0 A e.o !2::ís.ES fº""he:,., ,:rc5 fVl::&<fÁv .ç~e & L ~e Tt: ILl'l.t n,g 
t\fMl;tvu~"',ro esscf cy-.11.;- po.iJvi A Àg,ee J1c1.. Ot;- ~'(o,,z 

lQ,es COM\l.-\ PE 1i,1p532,c,¼t\ZJ ptt&h,l;tã!'Jt)Q UMA nie.,=-a 10rnL 

b€ ;J3
1
aS1ZbGe,'1 çc&fêSpo,.,JH;"-'i)n-Lk,g v~n Eer15&~\l .c))fAt. 

U€ o,2oç,~% tJC e,~\ffç,tlJa TEe..f.f?rvO e llAC c..oiJ1U co 
r\.\uryç~ ço~ tf Qtv tl4 N\'.>P p FLy:\ l=\g.çNJ:e' <:...OM à lf,.{---n r CQMVN.Í 

'bo c.,9,,.J't)QMt'tihP, Do kt3!'>a 'Di~t'\To COM os ApA-12,Tll-J-1(;.'V

To i;: 't) E PI t\J P. 1 S 'y s, o S> k o e o e>-- 9 · Do Ln- t> n t"...: ~ o vi; r'l.Õ o 
CQv\ os. f\ffrLl:iP½tY>,roS :De GNAi ( Y Do BL.aça &-8' FVN ... 
l>o $ «OM Y rt L L 'b e- c,,i ri. e,J L-A-jÃo : F vM !A · li rH, 19 ~rJ"f 1Hb ~Rt.. · 

E .ttJ1)gtE'1t.\,t,IA-'t>A Uf\ Ú>r\-l?..)'.3{,êM C.OLE;:T\\[A \)O C..O,v1\.1.Jto,o,,E 

-\EM 9 0te-A toreL J)f \4.u2,it4M2. C.OB,yt~~foAJ\>0\/l>o-LtH/-M!ft1 

fUrc.f:o .t'~t:;A L S>€ Q, o ;,9 ~ % -'No '1._t-\fGThJ o Ttll.~<:.b'Q I Sj}:vvt-l>o 

·. NP fkri o t>o TÇR,.f.€fJO be:::~ c.obef.2..tO 
licl de1>0sitári11(a) 

_______________ ; 1111c_ aceitando o cnci1rgo, bem e lielmenle 11rome

leu cumpri-lo, cientificando-o cu, Oficial de Justiça, 1111e não dcvení i1brir 111i10 do dcpÍlsilo, 

sem 11révia autorização do MM. JUIZ DE DIKEITO DA J C:::: VARA C(VEL DESTA CO

MAKCA, na forma e sob as penas da lei. Em seguida lavrei este auto, 11ue lido e achado 

conforme, é assinado 1wr mim. Oficial de · Justi.;a e pelo dc1>0sitário, 11ue recebeu a · cópia. 

O OFICIAL DE JUSTIÇA--::~~~t::B.'ajá~~e~~ 

DEPOSrti ÍN/0,..,..1,1:1.11..1-----------

Carç1a Nº .. .... ... ~5.~ ..... ......... . 

R&liracla ... ~ . .1 . .Q~:L./ ... '.~ 

Oevoluçào . .Jf..1 ... Qi.1 ... fê. 

1 

' i 

1 

., I 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA " '11/:Í CiVEL DA COMARCA DE DIADEMA- ESTADO DE SÃO PAULO . V 

1.~ 
OESEHTRANHAMENTO: 

Certif i co e dou fé, ha e 
desentranhado o mandado dos referidos autos, a fim de que 
sr. Oficial de Justiça dê integral cumprimento ao 
nomeando depositário do bem arrestado, o representante legal 
do Condomínio autor, Sr. Antonio Helcio Rotta, brasileiro, 
casado, aposentado, po r tador do RG. nQ 2.815.758SSP/SP , CPF. 
nQ 122.322.208-00, residente e domiciliado no Condomí nio do 
conjunto Residencial Diadema, Rua Tiradentes, nQ 110, Bloco 
A2, AptQ 64- DIADEMA/SP. 

l de 2.002. 

r1,flco eu, ('!icial de Justiça desta Comarca Infra í.!Ss inado, quo em cumpri mento ao presonte man
tn, exp di~o polo MM. Juiz d.- Direito desta Vara, dlrigo-mo ao endoroço lndit:ndo1 Qiv~ ~ ('-Q..:, 
. e~ l> , ti.. \JL't\.L~-~~º-·--·~--2 .... _) . .s.~f?..U3.Á.!;LQ_~º-..b.t.!.4:1.M .. ..11 e..t t·U-A D o. 
J!Otil '«> l.ME. .. _.P..!.>.::1.0 ... _.f.\!Y. .. €.Y'D · 9 e.~:.f.~~.L~.O- ... E .... H ... ~.~~~.c."'S)s:_M~.~~ ....... Ef J\ç @f,~j-~_J,.k .... Q~\J..,_;.._ o><--=,.;c.-:::~~~~~,,r.; .......... ___ , __ , _ _ _ 

-· 



Aos 
Estes 
DRA. 
Eu, 

CONCLUSÃO 

24 d~ novembro de 2004, faço 
a~tos conclusos a MM.Juiza de Direito 
~~~AS ABIB \..YV~ , escrevente, subscrevi. 

Proc.nº 765/96 

Converto o arresto em penhora. 

Lavre-se o auto de penhora, nos termos do art. 659, § Sº, do Código de Processo civil, servindo este para fins de registro no cartório Imobiliário, providenciando o exeqüente o necessário. 

Após, intimem-se os executados da penhora, pessoalmente ou na pessoa de seu patrono, constituindo-se por este ato, depositários (art. 659, § Sº, CPC), providenciando o exeqüente as diligências do Oficial ae Justiça, bem como a retirada e distribuição da at6ria, se for o _caso, comprovando-se em 10 dias. 

Int. 

1 •• -

D ATA 
24 de novembro de 2004, recebi 

ste~~ artório. 
Eu,--1~.__-:..~~---' escrev.subscr. 

JUNTADA 
2 2 DEZ 1.004 ------··-==--.. --.. ·-·· ... de --··-·· ......... 

~c.....~....,::;".J,&,-: que segue(m) 
1141~Ma-- Escr. subscr 



• PODER JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIJ~~~ULO Av Sete de Setembro nº 409/413 Vila C lCiVEL DA COMARCA DE DIADEMA . ' once çlo, CEP: 09912-010 - Fone: 4056-6600 
PROCESSO: 76S/96 
AÇÃO: Cobrança rito Sumário em fase de Execução 

EXEQUENTE: CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESID ENCIAL DIADEMA 
EXECUTADO: NILTON GODOI BUENO b ·1 · inscrito no CPF/MF sob nº 519.372 208_3 '. rasi erro, ~º~~dor do RG ~º 5.833.651, . · 4, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido 

TERMO DE PENHORA 

Aos doze (12) dias do mês de maio do ano de dois mil e seis (2006), no Edificio do Fórum "OSCAR PEDROSO HORTA", situado na Av. Sete de Setembro 409/413 sala de audiências da Terceira Vara Cível, onde presente se encontrava a Exc~lentíssi~ Senhora Doutora CINTIA ADAS ABIB, Meritíssima Juíza de Direito Titular, comigo escrevente de seu cargo ao final assinado, lavrou-se o presente termo de penhora do seguinte bem imóvel: um apartamento residencial sob nº 53, do 5° andar, do edificio bloco B-8, do Conjunto Residencial Diadema, e sua correspondente fração ideal de terreno, apartamento esse que possui a área útil de 60,40m2, área comum de 12,657266m2, perfazendo uma área total de 73,057266m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,2003% no respectivo terreno e nas coisas comuns; confrontando pela frente com áreas comuns do condomínio; do lado direito com os apartamentos de finais 4 do bloco B-9; do lado esquerdo com os apartamentos de finais 4 do bloco B-8; fundos com hall de circulação; e uma vaga individual e indeterminada na garagem coletiva do Conjunto, que tem a área total de 14,426174m2 correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0396% no respectivo terreno, situada no pátio do terreno descoberto. Matrícula nº 8.327, folha 02, livro 02, Cartório de Registro de Imóveis de Diadema. 

DEPOSITÁRIO: ANTONIO ELCIO ROTTA, brasileiro, casado, aposentado, portador do R.G. nº 2.815.758 SSP/SP, inscrito no C.P.F. nº 122.322.208-00, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, 110, bloco A-02, apto. 64, Condomínio do C_onjunto Residencial Dia~~ Servindo este como certidão de inteiro t~or p_ara fins de r~gistro. E, para constai-, lavr,~ _ presente que lido e achado conforme, vai devt_d~~~nte _a~si~ado. N~ MAIS. ~ Dora Nara de Souza Escrevente Técnico Judie no, digitei. Eu, ~ . , Ronu Ehssa Otoboni Bernardes, Diretora de serviço, con~ íl:Jscrevi. 

DEPOSITÁRIO 



~-ENTtSSIMO(A) SENHOR(!) DOUTOR(A) J 
,as,µ UIZ(A) DE DIREITO DA 

1 
tAJ.A ctVEL DA COMARCA DE DIADEMA _ SP. 

:,casso n!2 765/96 
JINÃRIA 

:s .~~-
3, 2S )o\)()6 

FRANCISCA. LOPES CAVALCANTE, Curadora Especial 

3 autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente à pr! 

1ça de Vossa Excelência, para expor e requerer o que segue 

Conforme publicação de 10/01/2008, es~a Cura

ra Especial,por engano,assinou indevidamente como depositá 

), quando deveria te~ido intimado o executado para tal T 

[l . 

Assim sendo, essa Curadora Especial requir ' 

3sa Excelência desconsiderar a assinatura constante nos au 

3 como depositário por mero engano. 

Diadema, 25 de janeiro de 2008. 

Fran 1. 

OAB/SP 89. 304 



3ª. Vara Cível da e 
Autos do P omarca de Diadema1sp rocesso n. 765/96 . 

~ 
CONCLUSÃO 

Aos 25 de janeiro de 2008 

Eu E · CINTIA ADAS ABIB , , screvente, digitei. . 

MM.?' de lrelto DR.A 'faço estes autos conclusos à 

f? \d).. ~ ,~ , , ~ Vistos, 

""' Trata-se de ação de cobrança de condomínio, que se arrasto desde maio/1 996, movida por Condomínio do Conjunto Residencial Diadema em face de Nilton Godói Bueno. 

Na fase de conhecimento o réu foi citado por edital (fls. 161/162), onde não apresentou resposta, sendo-lhe nomeada a curadora 
especial indicada à fl. l 66, Dra. Francisca Lopes C. lpóllitto, que apresentou defesa por negativa geral. Foi prol atada a sentença de fl. 17 6, que julgou procedente o pedido inicial e condenou o réu no pagamento dos encargos de condomínio atrasados. Não foram apresentados recursos pelas partes, sendo arbitrado os honorários profissionais da curadora especial (fl. 179), esgotando-se sua atuação processual. 

Iniciou-se a ação de execução de título judicial. observando
se as regras processuais que vigoravam naquela ocasião, com a apresentação 
do cálculo de fls. l 82/184. 

Efetuado o arresto do imóvel descrito às fls. 191 / 192 e 19 5, 
conforme registrado às tis. 233/234. Em virtude de diligência posterior houve nomeação do sr. Antônio Hélcio Rotta, representante legal do autor naquela 
ocasião, como depositário (fl. 235). 



3
1

• Vara Clvel da Comar . 
Autos do p ca de DiademaJSP. 2 rocesso n. 765196 

Realizada a citação . 
por edital do executado (fls. 244/245) . 

ndo-se a conversõo do arresto em penh 
0per0 · ora (fl. 266) . Expedidos os termos de 
penhº 

rode fls. 281 e 294. 

Apresentadas as manifestações de fls. 298/299, relacionadas 
ação de depositário do bem h 

0 norne pen orado e de fl. 312, onde a anterior 
dora especial do réu relata o equívoco t curo quan o à sua assinatura no 

doeurnento de fl. 294. 

O processo exige o saneamento das irregularidades 
constatados em seu curso e, para esse fim, determino o que segue: 

1 l Declaro as nulidades das decisões de fls. 266, 27 4 e 288. 

m como dos termos de penhora de fls. 281 e 294, o que também torna ineficaz 

da anterior curadora especial do réu, lançada nesse último 

2) Converto o arresto de fls. 234 em penhora, tendo em conta 

~ do executado por edital. na presente fase executiva e autorizo a 

g depositário, conforme requerimento de fl. 286, cessando o encargo 

o Sr. Antônio Hélcio Rotta, posto que nomeado em substituição o 

o do autor, Sr. Davi Martins Pedro. Providencie o autor, através de 

la imprensa oficial e na pessoa de seu atual representante 

r. Flávio César da Cruz Rosa, OAB/SP 160.901), conforme fls. 291 e 

ecimento do atual depositário em Juízo. a fim de ser formalizado o 

sito do imóvel penhorado (fls. 185/ 186 e 234) . no prazo de 1 O dias; 

3) Após o cumprimento do item 2, expeça-se termo de 

verá ser retirado e encaminhado pelo exeqüente para registro 

Imobiliário competente. comprovando a respectiva 

tO dias, a contar da retirada; 



3ª. \Jara C\~e\ àa Comarca àe Oiaàe alSP 
Ãu\os ào Processo n. 76S/96m · 3 4) Oeconido o pra10 fü.ado no i\em 3 e demons\mdo o 

do \ermo de pennora, cons\a\a-se que O execução es\ará garan\ida e, 

!egis\fO ~ .
10 

deverá ser oticiado à 0ÃB \oca\ para a nomeação de novo 

oenc 1 nó seQ ecia\ para exercer a detesa do execu\ado ci,ado por edi,a\, 

dOf esP 
_ 

, 

cur0 
poro apresen\oçao de embargos a execução; 

in\ifl"ondo-o 

o decurso 

5) A. ava\iação do bem será ete\uada opor\unamen\e, após 

dos e\apas acima mencionadas. 

\nt 

Qiadema, 14 de \aneiro de 2.009. 



Lruz Rosa Advocacia 

~· 

t 
Flâvio César C. Rosa e Advogados 

Av. Barao de Mauá, 421, Chácara Inglesa SBC 
PABX: 1141216910 ' . 

csLENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3a VARA LDE DIADEMA. 

sso nº 765 / 1996 

CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL 
IADIIIA, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança que move em face 

■ GODOI BUERO, vem por meio de seu advogado que a presente 
e, informar o que segue: 

A fim de certificar a titularidade atual do 
lPalrt.alcn,ento sobre o qual recai a presente demanda, o Autor diligenciou 

Registro de Imóveis de Diadema e obteve Certidão Imobiliária 
~lda do Bloco B8, apartamento 53 que ora junta aos Autos. 

Excelência, NILTON GODO! BUENO é o proprietário 
• na matricula do imóvel e em face dele foi proferida a sentença de • •Q.Ça essa que transitou em julgado. 

Deata fo~a, ~eµior revendo os Autos, requer seja 
de folhas 374/380 elaborada por este escritório, , °l"' 

anecer no pólo passivo o Réu NILTON GODO! 

4e gaveta juntados no processo às 
alo meram parte da relação 

1 

-g 
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1~ 

Cruz Rosa Advocacia 

Flávio César C. Rosa e Advogados 

Av. Barão de Mauá, 421, Chácara Inglesa, SBC. 
P ABX: 1141216910 

,,al e, portanto, requer que as manifestações realizadas pela Senhora 
cess... , 
iJJlª Rodrigues Custódio não sejam acolhidas pelo Juízo. 

Por fim, requer aeja determinada a penhora do _ 1 sobre o qual recai a divida condomlnlal, qual aeja: apartamento ÓV" 

' 
S8, 111atrícula 8.327, Diadema, POR TERMO NOS AUTOS conforme ceitu& o artigo 659,ISº do Código de Proceuo Civil. 

Requer seja expedida Certidão para Registro da ~p11ora junto ao Cartório de Imóveis, para que posteriormente a este ato ~ja providenciada a intimação do Reu NILTON GODOI BUENO acerca da 
enhOra. 

São Bernardo 

Flávi 
OAB 

rode 2010. 

\ 



.. ______________ ,..,..w-"'.'.-M 

' COMARCA D~ DIADEMA - EST. SÃ ' CI.RTÓllO 00 UGIS'TiO DE IMÓVilS \'FOLHA7 , 
\ _ O l :J LIVRO N: 2 -

O O F I C l A L ::-+--!ai!!::m~~~~~-J 

09.01.1979 

r
11i~ 

, &ATAMENTO RESIDENCIAL sob n.0 ...•. 5.l., do ... 5.~ .... andar, do edltlclo BLOCO .~e ... , do 
~ ,.p,.. -, 
'-O()NJUNTO RESIDENCIAL Dl~DEMA", 

1 

e 1u1 06 rreapondente fraçlo Ideal de terreno, locallz~do 
'..11trito, munlclplo e comarca de Diadema, neste Estado, à Rua Tlradentea n.0 110 e à Rua 

..Ateu ._ r \ \ 
, rechal Floriano n.0 215, apar(amen\o esse que poasul a é'rea\útll de ... 6.0 .• 40 ... m_2 6rea comurj, r '-. C., ~- ✓• . '1_'1 oc::.7266m7 2 , ' 

• AK:57.2601'-• "11Vr1azendo uma àrea total de .J.t. ... r!.. ........ • correspondendo-lhe uma fração 
, J.Jt" 

1 

11881 dA2{l03.% no respectivo t~rreno e nas coisa~ comuns; confrontando pela "9"~te coJn µeas comuns do condorµnioJ do~ dir~ito c9m os apa.rtamento&fi,naia 4 <°lº Eloc~ B-9( do lado eáquerdo com os apartamentos de f!, e . -nri · 
... ooo 

aiá 4 dQ Bloco .o-u; fundos com hall de (\il'UUlaçao 1 -0-0-0-0-0- - -
' ' - . ' J : . . '-.. =-- -· ,o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-; é,é•be uma vaga individual e i~determlnada na garagem coletiva 

lo Conjunto, -çom auxll\o de ~anobriata, vaga esaa~ue tem'~ 6rea total de l.4-.•. 4.2.6:t. 7 ~nes-\ -· ' \ , / \ ' " - .,. l "\ : 
pond~ndo-lhe ~ma f~ã~ ideal d,qll96. o/o no respectivo terreno e n~ co\sas com.uns, slt~da no_ 'teo dú estacionàmento~des""'berto-d-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o 
' 

V'( ' / 

' 
j ' \ \ -.__( \o terrén_o sobre.-Q qual està const~uld~ o Con}Unto''~m se descreve. ~ar~te~a-se:- \.1M ,TER~- '· 

NO consti~~ldo pel~a l~tes n.0s 3, 2, 15 e 16 da quàdr.a "'-~s:.s~ na Vila Conc\1ç10, neste ~istc.ito, 
, \-- . ,,-- , -~ T "'---..__ ." munlclplo o coniârca do Dlado"t: con) • érea total d"-:1-6-~~ '1181'\9/ quadrados, oa lotes 2 e 3 

medem de freA'té'para a Rua ~J\recha1· Floriano, 107,60~etros e os lotes 1~ e 16 medem de 1r8t'te 1 -
\ 

' 

~

m curca cõnca~a para-· ã Rua Tirade~tes: ~.oo metros, ll~nd~'Se QS dois pr\metros aos do\s ú\\iJ 
,,,.- . 

\ os pel9s } es~ectlvos fundos de um lado, e~;e as duas aludidas Ruas, controntand~ em \\n.·tia reta \ .
1 

1 / 
' 

• \ 1 ,' 

,1 
;- .... 

. - '--,.._ ' 
com os lotes 1, 19, 20, 21 e 17 da mesma quadra, medem 189,50 metros e dCN>u.tro lado, dMdindo --~ ~ ( 1 \ 

/ 
\ ' 

\... com o lote 4, ém linha queb"ada, rtiede 1_35,00 metros e 1divld\ndo 'ainda co,n ,os lotes 12, i3 e 1\ 
\ , 

-..__ 1," 
, --..... . 

\ também da mesma quàêira, finalmente, ''m linha ·reta, 96,60 metros tudo conforme planta da V\\a ' 
' f ---------

,-._ ' Conceição. - (Inser. Mun. - lote 2 n.0 20'.04.004; lote 3 - n.0 20.04.005; lote 15 L n.0 20.04.012; e, '-

lote 16 n.0 20.04.013).- ' \ 

PROPf\lETARIO: - C~MERCIAL E CONSTRUTORA BALBO ~.A., ins~r\ta _no~GC -~ Mf. 10b n.º \ 
1 ' ' • -- ·:-- -

\ 
\ 



• 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

3º Oflcio Clvel d1 Comarca de Di1dcmn/SP 

Av. Sete de Setembro, 409/413, Vila Conceição -

D1odemo/SP 
CEP 09912-0 10 

Processo nº 1477/ 11 

CONCLUSÃO 

Em 19, lO. l 1 faço estes autos conclusos à 

Exma. Sra, Dra. CINTIA ADAS ABIB, MM. Jufza 

de Direito Titular da 3° Vara ~ - de 

Diadema. E U, 

Coordenadora, digitei. 

Processo nº 1477 /11 

Vistos. 

Trata-se de embargos õ Execução 

apresentados por NILTON GODOI BUENO nos· autos da Execução que 

lhe move CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL DIADEMA 

c onforme fls. 02/04. 

Juntou documentos (fls. 05/96). 

Ê o relatório. 

Fundamento e decido. 

O processo não reúne condições de 

prosseguimento, visto que Intempestivo (certidão de fls. 102 dos autos 

p rincipais). 

Assim, os presentes Embargos 

Execução devem ser rejeitados em face da ausência de 

essencial ao seu recebimento consistente na tempestivldade. 
I 



q_(i 

tf 

• 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

3° Oílolo Clvel dn ComJ1 rc11 de D1ndemn/SP 

Av. Sete de Serembro, 409/41 3, Vila Concclçft.o -

Dlndema/SP 
CEP 0991 2-0 10 

Processo nº 1477/11 

\l/ 

~-

Diante do exposto, REJEITO 

LIMINARMENTE os presentes Embargos à Execução movidos por NILTON 

GODO! BUENO em face de CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL 

DIADEMA. nos termos dos artigos 739, inciso 1, do Código de Processo 

Civil. 

Autorizo o desentranhamento dos 

documentos originais ou das cópias autenticadas que Instruem a 

petição inicial pelos embargantes, exceto no tocante à procuração, 

mediante substituição por cópias simples. 

Após o trânsito em julgado. arquivem-se 

com as anotações necessárias. 

Traslade:.se cópia da desta decisão para 

os autos principais (Ação de Execução). certificando-se. 

PRI. 

Diadema, 21 .10.11 . 

CINUA~ 

:Juíza de Direito 

-, 
' .. 

\. 



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO RF.GIONAL DO GRANDE ABCD 
\J NIOADE DF. DIADEMA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE DIADEMA. 

CONTROLE: 0765/96 

'NIL TON GODO! BUENO, já qualificada nos autos da ação que lhe move CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL DIADEMA, por intermédio da sua Curadora Especial, vem perante Vossa Excelência informar e requerer o que segue: 

Diante da falta de maiores elementos, não vislumbra esta defensora nenhuma das hipóteses previstas no art. 475-L, manifestando-se por negativa geral. 

No entanto, em relação à nomeação do presente executado como depositário, requer $Sja esta reconsiderada. Isto porque o executado se encontra em local incerto ou não sabido, assim, impossível exercer referido munus. 

Sendo assim , impugna por negativa geral , nos termos do art. 302, parágrafo único do Código de Processo Civil. Com relação ao bem objeto de 

C)J 

C1 



°'J> 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO Oj 

REGIONAL DO GRANDE ABCD 
UNIDADE DE DIADEMA 

constrição , requer também seja nomeado depositário judicial , sendo reconsiderada 
a decisão de fls . 395/396. 

Diadema, 14 de março de 2012. 

2~~- ·il __ 
ILKA A O MIL 

DEFE SO A PÚB ICA 



Cruz ~sa )Id'Vocacia 
lffávio César C. 'l(psa t )f á,,,ltJaáos 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA E. JS VARA CIVEL DO- FORO DA 
COMARCA DE DIADEMA/SP. 

Autos nº 765/1996 
Ação de Cobrança 

CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL DIADEMA, 
já qualificado nos autos da Ação em epígrafe que move em face de NIL TON 
GODO/ BUENO, por seu procurador que esta subscreve, vem, respeitosamente à 
presença de V.Exa., manifestar-se acerca do pleito de fls., 419/420, apresentado 
pela D. Curadora nomeada, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

Em apertada síntese, o Réu apresentou manifestação 
por negativa geral, acerca de todo o exposto nos autos. 

8 

Ex positis, manifestação apresentada pelo Requerido 
não tem o condão de modificar o odo . xposto, sendó certo que o auto se 
encontra devidamente amparada pel legi lação vigente, razão pela qual requer 
seja rejeitado o pleito apresentado pe o Réu para os devidos fins de direito. 

Termos e que, spera Deferimento. 

São Berna do do ampo, 13 de junho de 2012. 

Weider Franco Pereira 
OABISP 188.015 

:lv. Barão de Mauá, ./21 - (hácara Inelesa - Srin H,,,·,1111·, /11 ,/,. r',,.,.,. ,, ,·n o , u , · ·", , , , , , , , ,. , ,. 

\ 
\ 



CONCLUSÃO 

Aos 19 de junho de 2012 de 2012, faço es autos 
conclusos à Excelentíssima Senhora Dra. CI~ TIA ADAS ABIB, Juíza de 
Direito da Terceira Vara Cív~ 

1
da Comarca éDiadema/SP. 

Eu, , E ente Téc. Judie. subscrevi. 
,Elit nholi 

/ Ma 100-4 

Vistos. 

1) Fls. 419/420: Anote-se junto à contracapa e 
sistema a representação processual do executado Nilton Godoi Bueno, tendo 
em vista a atuação da Curadora Especial na defesa de seus interesses. 

2) Mantenho, integralmente, a decisão de fls. 
394/396, em especial, no que tange à nomeação do executado como 
depositário do bem constrito. Observa-se que se encontra intimado da penhora 
através de seu representante processual, porquanto, a curadora especial 
manifestou ciência acerca da decisão de fls. 394/396. Outrossim, a nomeação 
do executado como depositário encontra-se em consonância com o disposto 
no artigo 659 e parágrafos quarto e quinto do Código de Processo Civil que 
exige, tão somente sua intimação através de seu representante processual para 
a validade e eficácia desse ato processual. 

3) Para cumprimento da decisão de fl. 396, lavre-se 
o auto de penhora, nos termos do artigo 659, §5°, do Código de Processo 
Civil, providenciando-se a Secretaria o necessário à penhora on line do 
imóvel, mediante as providências junto ao sistema Arisp. 

Int. 

sto de 2012. 

CIN SABIB 

DATA 
~ j.!J_/ O! / )L, recebi estes autos em Cartório. 

/ i..:,u, ~ , escrev.subscr. 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE DIADEMA 
FÓRUM DE DIADEMA 

JUIZO DE DIREITO DA 3,ª VARA CIVEL DE DIADEMA 

AV SETE DE S CARTÓRIO DO 3.0 OFICIO CIVEL 
ETEMBRO, 409 · 1º andar· JARDIM RECANTO- Dladema/SP . CEP: 09912-010 - Telefone: 11-

40566600 R. 243 · Fax: 11-40566972 

Processo nº 161 .01 .1996.005259-6/000000-000 
Ordem nº 0765/96 ✓ 

Ação: Procedimento Sumário (em geral) 

Reque~nte: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL DIADEMA / 
Requendo: NIL TON GODOI BUENO / 

TERMO DE PENHORA E DEPÓSITO 

, . Aos 26 de setembro de 2012, nos autos da ação de Procedimento 

Sumano /; Co~rança de Condomínio, requerida por CONDOMINIO DO CONJUNTO RESl(;,ENCIAL 

DIADEMA, mscnto no CNPJ nº 43.314.764/0001-64,-situado à Rua Tiradentes, 110, Diadema/SP, em face 

de NILTON GODOI BUENO/ brasileiro, solteiro, maior, industriário, portador do RG 5.833.651;inscrito no 

CPF n~ 519.372.208-34(residente e domiciliado à Rua 8 nº 53- Parque Rony- São Paulo/SP.;''a fim de dar 

cumpnmento ao r. despacho de fls. 424, dos referidos autos, proferido em 01.08.2012, lavrei o presente 

TERMO DE PENHORA nos termos do artigo 659, § 5º do C.P.C., do(s) seguinte(s) bem(s), de propriedade 

de NIL TON GODOI BUENO, acima qualificado, indicados às fls. 234, dos autos, a saber: UM (01) 

APARTAMENTO RESIDENCIAL SOB Nº 53, DO 5º ANDAR DO EDIFICIO, BLOCO 8-8, DO CONJUNTO 

RESIDENCIAL DIADEMA, e sua correspondente fração ideal de terreno, localizado neste distrito, município 

e comarca de Diadema, neste Estado, à Rua Tiradentes nº 110 e à Rua Marechal Floriano nº 215, 

apartamento esse que possui a área útil de 60,40m2, area comum de 12,657266m2, perfazendo uma área 

total de 73,057266m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,2003% no respectivo terreno e nas coisas 

comuns, confrontando pela frente com áreas comuns do condomínio, do lado direito com os apartamentos 

de finais 4 do bloco B-9; do lado esquerdo com os apartamentos de finais 4 do Bloco 8-8; fundos com hall de 

circulação; e cabe uma vaga individual e indeterminada na garagem coletiva do conjunto, com auxílio de 

manobrista, vaga essa que tem a área total de 14,426174m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 

0,0396% no respectivo terreno e nas coisas comuns, situado no pátio do estacionamento descoberto. 

Matricula Nº 8.327, fls. 02, livro nº 2 - Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Diadema/SP. Fica o co-executado NILTON GODOI BUENO, acima qualificado, nomeado(a)(s) 

DEPOSITÁRIO do referido(s) bem(s) e, intimado(a)(s) a não abrir(em) mão do bem(ns) em seu poder 

depositado(s), sem ordem expressa deste Juizo. Para constar, lavrei o presente, que vai devidamente / 

assin8'9;'para ~.garantia da divida no importe de R$6.201,48, atualizada até maio de 1996. NADA MAIS. 

Eu, ~ (ELISSANE DONIZETE SILVA BRAGA), Escrevente, digitei. Eu, tÀ ~ (RÔMI 

ELISSA o. BERNARDES SILVA), Escrivã Diretora, ~,nt,ubscrevi e assino por determição ju icial. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO e dou fé, ser autêntica assina ra da 
Exma. Sra. Dra.CINTIA ADAS ABIB, MM. ufza de 
Direito da Terceira Vara Cível da C arca de 
Diadema. · 

0 
G,&.i,,e 

Diadema, 26 de setembro de 2012 N '?(.rfatlv~c\'a.1'º 
\s. ,:_,,;;a~~ j :,o-i 

-1\ RÔMI ELISSA O BERN4~e ~e,1,1\e 091 ·
5 

'\ Diretora ço ~e\l 



Eng.° Cassio Bianchi Machado 

Excelentissima Senhora Doutora Juiza de Direito da 3ª Vara Clvel do 

Foro da Comarca de Diadema - SP 

Autos nº 0005259-23.1996.8.26.0161 

Casslo Bianchl Machado, Engenheiro, CREA-SP nº 0601765173, 

perito judicial nomeado nos Autos à fl. 567, da ação movida pelo Condomínio do 

Conjunto Residencial Diadema contra Nilton Godoi Bueno, que se processa perante 

este r. Juízo, vem à presença de V.Ex.•, em atendimento à decisão de fls. 582, 

após estudos realizados e exame da matéria vem encaminhar para consideração o 

presente: 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 1 O de abril de 2023 

Eng. 0 Cassio Bianchi Machado 

Eng.• C..Slo l lanchl Mldlado-CMAIIP OI01'111171 ....... : ~.c:ombr ·cal (11)--1n, 
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LAUDO TÉCNICO PE AVALIAÇÃO 

3ª Vara Civel do Foro da Comarca de Diadema - SP 

Processo: 0005259-23.1996.8.26.0161 

Requerente: Condomínio do Conjunto Residencial Diadema 

Requerido: Nilton Godoi Bueno 

Objetivo: Avaliação de imóvel urbano 

eng.• C.Slo Bllnchl Mlchado-CREMIP 0901711173-HMII: c:asslo.bla11c:llltbú a a com.br-Cll.(11)111111114 
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1 · CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
1.1. OBJETIVO 

O objetivo deste Laudo Téailco de Avaliação é determinar o valor 

de mercado do imóvel denominado apartamento nº 53 localizado no 5° andar do 

Bloco B-8, integrante do Conjunto Residencial Diadema com acesso pelo nº 11 O da 

Rua Tiradentes e nº 215 da Rua Marechal Floriano - Centro - municipio de 

Diadema/SP, objeto da matricula nº 8.327 do Cartório de Registro de Imóveis de 

Diadema/SP e descrito no Termo de Penhora e Depósito de fls. 425 dos autos. 

1.2. QUESITOS 

• Requerente: Não formulou . 

• Requerente: Não formulou . 

1.3. ASSISTENTES TÉCNICOS 

• Requerente: Não indicou . 

• Requerente: Não indicou . 

2. DESPACHO SANEADOR 

O mérito da causa é a produção de prova pericial de engenharia 

necessária a determinar o valor do imóvel objeto da matrícula nº 8.327 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Diadema/SP, conforme Termo de Penhora 

e Depósito de fls. 425 dos autos. 

3. METODOLOGIA 

O presente trabalho atende a seguinte norma: 

1. Normas para avaliação de imóveis do IBAPE - Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia. 

2. Norma Técnica de Avaliação de Imóveis Urbanos-14.653-2/2019 

3. CAJUFA - Comissão de Peritos de São Paulo 

Eng.• C.Slo lllulchl llllchado - CRENSP OI017111n---u: CIIII b l■ hllbwtn e {Offl.br - C1L (11) 11aS 1114 
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4. VISTORIA 

No dia 09 do mês de maio do ano de 2023, este signatário 

procedeu aos trabalhos de vistoria ao imóvel objeto deste laudo, 

documentando-o através de fotografias obtidas na ocasião e anexadas, onde 

obtivemos todos os elementos necessários ao desempenho do Laudo Técnico 

de Avaliação que ora se apresenta. 

4.1. LOCALIZAÇÃO 

O Condomínio Conjunto Residencial Diadema possui acesso pelo 

nº 11 O da Rua Tiradentes e nº 215 da Rua Marechal Floriano - Centro -

município de Diadema/SP, no local a seguir ilustrado: 

4.2. ZONEAMENTO 

O imóvel está situado em zona urbana do município de Diadema. 

-- a1•1n-e-ma11: ca1la bl■ICh19YMaa com.br-c:el (11) 1182831714 111g.•c..11111111c11111■:111111o----
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4·3· MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

Conta O local com todos os melhoramentos públicos principais, tais 

como pavimentação asfâltica, redes de iluminação pública e domiciliar, redes 

de água, esgoto e de telefonia, entre outros. 

4.4. DO IMÓVEL 

O imóvel em questão, apartamento nº 53 localizado no 5° andar do 

Bloco 8-8, integrante do Conjunto Residencial Diadema é composto de 2 

dormitórios, banheiro, sala de estar, cozinha e área de serviço. 

Na ocasião da diligência este perito esteve presente ao local, 

juntamente com a Eng• Nelma Farias para vistoriar o imóvel em estudo, 

ocasião em que recebemos a informação de que não havia ninguém no 

imóvel, e assim sendo a administradora do Condomínio, Sra. Elisangela, 

viabilizou o acesso à unidade residencial nº 44 semelhante1 ao imóvel 

avaliando. 

A unidade vistoriada, nº 44 apresenta bom estado de conservação 

com os seguintes acabamentos construtivos: 

t/ Pisos: assoalho de madeira, 

t/ Paredes: pintura látex sobre massa corrida, e áreas frias com cerâmica 

t/ Instalações hidráulicas: completas com peças sanitárias e metais de boa 

qualidade, 

t/ Instalações elétricas: completas e compreendendo diversos pontos de 

iluminação e tomadas com distribuição 

Esquadrias: alumínio. 

unidade semelhante é procedimento previsto em Norma Técnica de Avaliaçao 

-Avaliação de Bens- Parte 2: Imóveis Urbanos - item 7.3.5.2 que diz que: 

1Jr poasfvel o acesso do avaliador ao interior do imóvel, o motivo deve ser 

de avaliação e a avaliaçao pode prosseguir com base nos elementos que 

fornecidos, tais como: 
eacrltõrios e conjuntos habitacionais, a vistoria externa de áreas 

• outras unidades do mesmo edifício e informações da respectiva 

,__. -ana-...a: :111h ~Ira :1118J■11oo-.-cà (11) ._ 1114 
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4.5. REPORTAGEM FOTOGRÁFICA 

Durante vistoria realizada no local objeto deste trabalho 
obtiveram-se as fotos a seguir apresentadas, que permitem visualizar a 
situação de diversos ângulos para que pudéssemos coletar todos os pontos 
de interesse para o presente feito. 

Foto 01 - Vista da Rua Tiradentes por onde se tem acesso ao Conjunto 

Residencial Diadema. 

Eng.• Cnslo Blandll Mllc:hado • CREAISP 0801711173 · HIIIII: c:asslo~.c:om.br • CII. (11) 112BS 1714 7~ 
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Foto 02 - Vista da portaria de acesso ao Conjunto Residencial Diadema sob nº 

11 O da Rua Tiradentes. 

eng.• casslo Blandll Mlchado-CREA/SP OI01715173-•m111l: cassto~.combr-c:a (11) 112BS 1714 
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Foto 03 - Vista externa do Bloco 8, onde se localiza a unidade avalianda nº 53. 

eng.•c-1o llandll--CREMIP OI01'N173-Hlllll:~br-c:al.(11)-1114 
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Foto 04 - Vista geral das garagens cobertas e com vagas demarcadas. 

Eng.ºC.Slo Blanchl a.:hado - CREA/SP OI01785173 --.li: c:asslo.blanc:h~.com.br-cel (11) ll2IIIS 17'14 1°'32 
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Foto 05 - Vista do quadro de energia da unidade 53 do bloco 8. 
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Foto 06 - Vista do hall do pavimento térreo do bloco 8, com 02 elevadores. 

:ng. • C.Slo Blandll Mlchlldo • CREA/SP 0801716173- .....i1: c:asslo.biandl~br- c:el (11) ll28S 1714 12132 
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Foto 07 - Porta de entrada da unidade avalianda de nº 53 a qual não foi 

facultado o acesso à pertàa. 
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Foto 08 - Hall do 5° andar. 

Eng.• Cas1o 1i1nc111 llldllldo ·CRIWIP OIOt111173 - ....il: ~ - CII. 111)--1114 14132 
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Eng.º Casalo Blanchl Machado 

Foto 09 - Vaga da garagem do apartamento 53 do bloco 8. Descoberta e 

demarcada . 
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Foto 10 - Porta de entrada da unidade 44 do Bloco 5 (similar), vistoriada por 

este perito em vista não ter sido farultado o acesso à perícia à unidade 

avalianda . 

... ew1t ........... •CW11Pat.a&•....it~•••1.111. >1..,.,,,,_11r.cac111-111, 11n2 
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Foto 11 - Vista da sala. Suas principais características construtivas são: piso 

em assoalho de madeira, paredes revestidas em massa corrida pintadas em 

látex, forro em laje e esquadria de alumínio. 

4· J:) 
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Foto 12-Corredor de distribuição interna. 
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Foto 13 - Vista da cozinha. Suas principais caracteristicas construtivas são: 

piso cerâmico, paredes azulejadas até o teto, forro em laje e esquadria de 

alumínio. 

Eng.• casio 8llnchl ..,_., -CREA19' ON1711173 -e-mail: ~-cal. (11)-1714 11132 
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Foto 14 - Vista de um donnitório. Suas principais características construtivas 

são: piso em assoalho de madeira, paredes revestidas em massa corrida 

pintadas em létex, forro em laje e esquadria de alumlnio. 

-•c..lo8IIIIClll---•CWIII' --~•.-Ili: 111111,1 Pla.,t11-S-CIIL(11)--1114 
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Foto 15 - Vista do outro donnitório com os mesmos acabamentos da foto 

retratada anterionnente. 

Eng." Casslo B1Mct11 llolacMdo -CREAISP OIO'l115173 • ..,,..: ~ ·cel. (11) IUIS 1714 
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Foto 16- Vista do banheiro dotado de caixa acoplada. 
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Foto 17- Detalhe decorativo do banheiro. 
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5. TITULARIDADE DE 
DOMfNIO 

Resumo dos doeu 
mantos juntados ao processo: 

0 .Documento 01 

Fonte: fls. 3911393 dos aut os. 

Data: 09/01/1979 

Doe.: Matricula do Registro d 1 e móveis da Comarca de Diadema/SP 

Matrfrula nº 8.327 

Proprietário: Nilton Godoi Bueno 

Imóvel: "Um apartamento Residencial sob nº 53 do 5º andar do Edifício 

Bloco B-8 do "Conjunto Residencial Diadema", e sua correspondente 

fraçlo Ideal de terreno localizado neste distrito, município e comarca de 

Diadema, neste Estado, à Rua Tiradentes, nº 110 e à Rua Marechal 

Floriano n" 215, apartamento esse que possui a área útil de 60,40 m', 

irea comam, de 12,6572661'112, perfazendo uma área total de 73,057266 

Obsel'Vaçlo: Trata-se da matrfa,la onde se insere o apartamento nº 53 

localzado no 50 andar do Bloco 8-8, integrante do ·conjunto Residencial 

Diadema·. 
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6. AVALIAÇÃO 

Ê a detenninaça té . 
adotado O Valor de Mercado 

O 
cnica do val~r de um imóvel. Normalmente é 

mtal de co ' que é O que o imóvel obteria numa transação 
no d d mpra e venda, dentro de prazo razoável não estando o comprador 
e o ven e or compelidos a tr . ' 

ansacionar, sendo ambos conhecedores do imóvel 
em seus detalhes. 

No presente ca t . so, em-se que a presente avaliação versa sobre 
a detenn1nação do valor de . 

mercado do imóvel denominado apartamento nº 53 
localizado no 5° andar d 81 . . 0 oco B-8, integrante do Conjunto Residencial 
Diadema objeto da matrí 1 . 

' cu a nº 8.327 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Diadema/SP 

6.1. MÉTODOS DE AVALIAÇÃO 

No presente caso utilizaremos o Método Comparativo para o cálculo 

do valor do imóvel valendo-nos de pesquisas realizadas no interior do próprio 

Conjunto Residencial Diadema onde se localiza o imóvel a ser avaliado e com 

caracteristicas próximas ao imóvel em questão. 

Sendo assim, dado o número de ofertas de imóveis à venda na 

região, devidamente homogeneizados consoantes critérios descritos no corpo do 

Anexo A, obteve-se o valor básico unitário médio, devidamente demonstrado no 

Anexo B deste trabalho de: 

V wi1• = R$ 4.339,82/m2 

8.2. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Confonne determinado pela Nonna Técnica ABNT NBR 14.653: 

Avaliação de Bens - Parte 2: Imóveis Urbanos, a especificação de uma 

avaliação está relacionada tanto com o empenho do engenheiro de avaliações, 

como com o mercado e as infonnações que possam ser dele extraídas e é 

classificada através do Grau de Fundamentação e Precisão, indicadas com grau 

variando de I a Ili, sendo o grau I menos fundamentado e menos preciso e grau 

Ili fundamentação e precisão completa. 

~JO 
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Isto posto de a rd 
. ' co O os dados de mercado disponlveis, temos que os 

graus obtidos na presente avaliação são: 

.u11•1 ......... ll&ç&o t 

,OUIAÇÃ0 00l VAI0IB 

• •- 1&111& ... (IU • 11, ~1 

WAIOI ·••Ato lll<MI) • n, 6Ntió 

1•U■vAl0l DI C0IOIAIIIÇA IIO~)I p 

■n■va,o •••o: l 1,. ,. 
allUAIO ■bNO • 7flo.l ,U 

GIA\I Dt PIICIIÃ0 

•IAI H PIICIAO: 11 

., . .,, .... V&IOI IOIA I IUI 1•1 Il i 1) 

lllltlVAlOI DI C0IIWIIICA CIO~ ) • hell•~"• 

IIIIIIUIO .. MO : >1•1 11 

IIUUWAlO MAINO e 'to•• 

Obs.: Esdarecemos que o Grau de Fundamentação está em função da 

quantidade de dados de mercado efetivamente utilizados e que o resultado 

de ordem I se refere ao fato de termos utilizado somente elementos 

comparativos à venda no próprio Conjunto Residencial Diadema, tato que à 

medida que evidencia a COnfiabilidade da amostra, reduz a fundamentação 

apenas em tennos quantitativos, garantindo, no entanto, a qualidade e 

confiança da avaliação. 

PADRÃO CONSTRUTIVO 

Para avaliação do apartamento, este perito realizou o levantamento 

todas as caracterlsticas relevantes das benfeitorias e utilizou-se do EW -

ndice de Valores de Edificações fornecido pelo Instituto Brasileiro de 

walações e Pericias de Engenharia que adota como referencial o CUB -

Custo Unitério Básico da Construção Civil fornecido pelo SindusCon-SP, 

sendo analisadas as seguintes caracterlsticas: área construída, padrão 

construtivo, estado de conservação, idade da edificação e fator de 

deprec:iaçlo obtido alraYés da Tabela Ross Heideck, sendo: 

•ApartamanlD Padrlo IMdlo•, IIIIClo adotado o nlvel médio de 

valortzaçlo do lntelYalo de Indica tpc). 

A seguir descnvemos as caraderfsticas constndivas da edificação ora 

valorada em conformidade com as l'8fertndas descritas no Estudo de Valores 

de Edificações de lmõwis Urbanos do IBAPEISP, vide: 

& 1) 1 
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INDICI - UNIDADES PADllottzAoAS 

1.1.3 PADRAo M(OIQ 

Edlftdos com Quatro ou mais pavimentos apresentando ª9Jfflª preocupaçao com a forma e a 

funcionalidade arqu1tetOn1ca, Prlnclpalmeme no tocante a dlstr1bu1çao Interna das unidades. 

em geral, Quatro P0f andar. Dotados de elevadores de padrao m~lo (social e serviço), geral

mente com acessos e drculaçao pelo mesmo corredor. As .1reas comuns apresentam acaba

mentos de Pildrao médio e P<>dem conter sa~ de festas e.eventualmente. quadras de espor-

tes e S>lsdnas. além de 9uarlta e apartamento de zelador. fachadas com pintura sobre massa 

COOlda ou texturfzada. ou com aJ>llcaçao de past1lhas. ceram1cas. ou equtvalentes.. 

Unidades COlltendo sala Pira dois ambientes. cozinha. area de servtço conjugada, dois ou tr~ 

donnltõrios (PDdendo wn deles ter banheiro privativo) e uma vaga de garagem por unidade. 

podendo POSsult tlmbém.~ para empregada. 

Caracterizam-se S>ela Utlzaçao de materiais COnstrutlvos e acabamentos de boa qualidade, 

P0lém padronllados e fabricados em escala comerc1a1. tanto nas areas privativas como nas de 
uso conun. tais como: 

• Plsos:taco.cars,ete de madeira ou acro1co.ceram1ca,p1ac.as de granito. 

• PaNdls; Pintura la1ex sobre contda ou gesso, azulejos de padrao comercial. 

■ ~ hidriulcas: completas, atendendo dlsposlçao ~a. com peças sanltârlas e 

seus R!5IN!Ctlvos COffll>Onentes de J>adrao comerdaLservldos por agua fria, podendo dispor 
d@acptecedorlndMclJal. 

■ 1111:ah:çlls ~ completas e com alguns cbtultos n,uq,,c, IUCII e5 .>a IM,. __ ,.._t ntisfa:zendo dlstJ1... 

lucao baSb • IJOl1tDs de luz e 1Dmadas. com a possibilidade de lnclusao de pontos para 
1Elebieete1evtsao. 

r D11111•1ac a11ca1m de i!no ou de alumfnlo;veneztanas de alumlnlo ou PVC com dlmen
s6espadraniz.t.s. 

'" ,.., 
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6.4. DEPRECIAÇÃO 

De acordo 
com os lndices obtidos em função do estado de 

conservação e idades a 
. parentes atraVés do Método do Valor Decrescente, 

considerando-se a razão de d . 
eprec1ação de 2,5% a.a. (Maior a depreciação = 

Menor a avaliação •Ross- Heideck"). 

Depreciação pelo obsoletismo e pelo estado de conservação: 

O fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de 

conservação (FOC) é determinado pela seguinte expressão: 

FOC = R + K x (1-R), onde: 

R = Coeficiente residual correspondente ao padrão 

K = Coeficiente de Ross/Heideck 

No presente caso a vida referencial corresponde a 60 anos e 0 

valor residual equivale a 20%. 

A vida útil da edificação corresponde a 60 anos, possuindo o 

imóvel a idade aparente estimada de 44 anos, de modo que a idade em 

pert:entual da vida referendai corresponde a 0,7333 ou 73,33 %. 

Para o estado de conservação adotar-se-á para o imóvel a 

classificação •e - Necessitando de Reparos Simples" em face do que se 

verificou no local. 

2Dlt 

-lDlt 
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~ 1 - Estac1oc1e eon..,,,~ _ Ec 

Ili. ..... .,._. --••1111e ..., 
C.acllJlilllcat 

A Nova Edificaçao nova ou com reforma ge,al e substandll, com 0,00 
menos de dois 1nm, que 1pmen1e ■penas sinais de 
desgaste natural d1 pintur1 externa. 

8 Entre nova e 
Edilic.ação nova ou com reformage,ale sumtanciai c.om regular 0,32 menos de dois anos, que apresente necessidade apenas de 
urna demao leve de plntun1 para rKompor a sua apar~-

e Regular Edificaçao seminov■ ou com niforma ge,11 e substlncill 
2.52 entre 2 e 5 anos.rujo estado ge,11 possa ser recuperado 

apenas com reparos de eventulis fissw■s superfidlls 
localil.adas e/oo pintura mema e Interna. 

Entre regular e Edificação serninova ou com reforma geral e sumtancial 
D necessitando de 8,09 entre 2 e 5 anos.cujo estado geral possa ser recuper~ 

~paros simples com reparo de fissuras e trincas localizadas e superficiais e 
..:ft•ur~ lft••••~ _. -••""~ 

Neclessltarldode 
Edificaçio cujo estido geral possa ser recuperado com 

E pintura interna e externa, após reparos de fissuras e 
i)- . ltplfOssimples 18,10 trincas superficiais generabadsas. sem recuperaçJo do 

. sistema estruturá Ewntualmente. ievisão do sistema .. - , • ..a.e. .... _ 
. -

...... (111111~-Ec 

e D E F G H .... 1,1 ... D,,Jft 52.tA ~ 
0.4575 0,4077 0,3325 0,2360 0,1235 
G.4368 ().3892 0,3174 0,2252 0,1178 

0,3021 0,2143 0,1121 
0,2864 0,2033 0,1063 
0,2705 0,1920 0,1004 
0.2544 0,1805 0,0944 
0.2379 0,1688 0,0883 
G,2212 0,1570 0,0821 
0,2043 0,1449 0,07S8 
0.IIJO 0.1Jl7 G,0694 

1.2474 0,2079 0,1695 0,1203 0,0629 

Assim sendo, tem-se o valor da depreciação obtido através 

da expressão supracitada de: 

FOC= 0,2 + 0,2917 x (1-0,2) = 0,433 

o valor unitário médio apurado assim o foi considerando a 

depreciação acima demonstrada. 

-
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Eng.º Cassio Bianchi Machado 

6.5. CALCULO DO VALOR DO IMÓVEL 
Ist0 P0st0, 0 valor do imóvel será dado por: 

V= AíJTL x v., onde: 

V= Valor do imóvel; 

A.Jr,L = Área útil do imóvel = 60,40 m2 

v = Valor básico unitário, em R$ / m2 = R$ 4_339,a21m2 

O valor do imóvel será dado por: 

V= 60,40 m2 X R$ 4.339,82/m2 = R$ 262.125, 13 

@! numerw redondo§: 

V = R$ 262.125,00 - (Duzentos e sessenta e dois mil e cento 

• vinte e cinco reais), valor este calculado para a data base 

e Abrll de 2023. 

-



Eng.° Cassio Bianchi Machado 

7. CONCLUSÃO 

Conforme Pesquisa mercadológica e técnica da Engenharia de 

Avaliações, estima o perito avaliador O valor do: 

"Apartamento nº 53 localizado no 5º andar do Bloco 

B-8, integrante do Conjunto Residencial Diadema, 

com acesso pela Rua Tiradentes, nº 11 O e Rua 

Marechal Floriano, nº 215 _ Centro - município de 

Diadema/SP, objeto da matrícula nº 8.327 do Cartório 

de Registro de Imóveis de Diadema/SP". 

E MERCADO: 

: R$ 262.125,00 - (Duzentos e sessenta e dois mil e cento 

•vinte e cinco reais) - Abril de 2023 
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+ . FORO DE DIADEMA 
• T •-3ªVARA 
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Fone: ( 11) 
405
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c-=-=-=-=~~~~~~::~::~IA~T;;;O~O~RD~IN~~A-T~~ÕRI(Qo-=~-=-=-=-=-=-=-=--=------_-_-
Processo Físico nº: 0005259-23.1996.8.26.0161 

Classe - Assunto: Procedimento S , 
Requerente: Condom· . d um rio· Despesas Condominlals 

Requerido: N'lt GIDIO ° Conjunto Residencial Diadema 
1 on odoi Bueno 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certific~ e dou fé que, nos tennos do art. 203, § 4°, do CPC, 

prep~e• para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

segumte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Vistas dos autos aos interessados para: 

( X ) cientificá-los acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

Nada Mais. Diadema, 01 de junho de 2023. Eu,_, Mauricio 

Aureliano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Foro de Diadema 
certidão- Processo 0005259-23.1996.8.26.0161 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

/2023 09:04 
Emitido em: 05t06 página: 1 

"fi · "bT ado na página CertI co e_ d?u fé que_ o ato abaixo, constante da relação nº 0482/2023, foi d1s~om 
II

z /06/2023, 
3298/3317 do D1áno de Justiça Eletrônico em 05/06/2023. Considera-se a data de publicação em 06 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Antonio Moura Beites (OAB 69787/SP) 
Renato Moreira Figueiredo (OAB 229908/SP) 

d I do pericial juntado 
Teor do ato: "Vistas dos autos aos interessados para: ( X )cientificá-los acerca O 

au 
aos autos." 

Diadema, 5 de junho de 2023. 

Vitor Manoel Simões Lopes 
Escrevente Técnico Judiciário 



--umc,, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
• ~ COMARCA DE DIADEMA :1s ;: ri-: FORO DE DIADEMA 
• • 3ª V ARA CÍVEL 
•••'"'""-""'•'"" Avenida Sete de Sete b 409/413 v·1 e · ã _ CEP 09912-0lO, m ro, , ., t a once1ç o 

Fone: (11) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17bOOmin 

[----------CE_R_T_ID...,,,.Ã_O _________ ] 

Processo Flsico nº: 000S2S9-23.1996.8.26.0161 
Classe - Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Condominio do Conjunto Residencial Diadema 
Nilton Godoi Bueno 

Requerente: 
Requerido: 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação da 
parte/interessada, nos termos da intimação retro. Nada Mais. Diadema, 

3o 
de junho de 2023. Eu, ___J Rita de Cássia Ferreira Barbosa, Escrevente 
Técnico Judiciário. 



~"'"'"n..-,. TIUBUNAL 
* !~! • ~OMAR_ DE JUSTIÇA DO as Pia.FOR CADEDIADEMA ESTADODESÃOPAULO 

-• ~ *1111113• V O DE DIADEMA 
lk tt.\Ul.uoo-- A ~RA CiVEL 

venida Sete d S 
Fo e etembro 409/4 
H 

ne: (l 1) 4056-6600 Dia'd 13• ·• Vila Conceição - CEP 09912-010, orário d A ' ema-SP E ·1 d' e tendimento ao Plibll - -ma, : 1adema3cv@tjsp.jus.br 
co: das llb00mln àsl7h00mln 

Processo Físico nº: 
DECIS O 

0005259-23.1996.8.26.0161 
Procedimento Sumérlo D 

Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

Condominlo do C j · espesas Condomlnlals 
Nilton Godoi Bue:: unto Residencial Diadema 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib 

Vistos. 

Observo que na publicação de fls. 645 não constou a patrona do executado. 

Portanto, tomo sem efeito a certidão de fls. 646 e detennino a republicação do ato 
ordinatório de fls. 644 à patrona do executado. 

Intime-se. 

Diadema, 03 de julho de 2023. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO Á MARGEM DIREITA 

-



Foro de Diadema 
certidão - Processo 0005259-23.1996.a.26_0161 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Emitido em: 06/0712023 ~S:~
9
1 página. 

Certifico e_ d?u fé que_ o ato abaixo, constante da relação nº 0597/2023, foi dis~onibilizado na !,~g~:, 
3873/3891 do Diário de Justiça Eletrônico em 06/07/2023. Considera-se a data de publicação em o7tO 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Antonio Moura Beites (OAB 69787/SP) 
Renato Moreira Figueiredo (OAB 229908/SP) 

atrona do executado. 
Teor do ato: "Vistos. Observo que na publicação de fls. 645 ~ão constou ª Pd·natório de fls. 644 à 

Portanto, torno sem efeito a certidão de fls. 646 e determino a republicação do ato or 1 

patrona do executado. Intime-se." 

Diadema, 6 de julho de 2023. 

Vítor Manoel Simões Lopes ó 
Escrevente Técnico Judiciário 



,.~ .. \ llUffllÇ~ TRIBUNAL DE JUSTI 
Ss n pe'.'')MARCA DE DIADE~~ DOESTADO DE SÃO PAULO 

T . FORO DE DIADEMA • ._ 3ªVARACÍ )- ty;V\IU1111•- A . VEL vemda Sete de Setembro . 
Fone: (\\) 4056-

6600 
D' ,d4o9t4\3, ·• V1\a Conceição - CEP 099\2-0\0, 

Horário de Atendim~ t empa:SP - E-mai\: diadema3cv@tjsp.jus.br 
n ° ao ubUco: das 13h00min às17hOOmin e 

Processo Físico nº: 

CERTIDÃO 
0005159-13. \ 996.8.16.0\ 6 \ Classe - Assunto: Procedimento Sumàrio - Despesas Condominiais C~ndºminio do Coniunto Res\denc\al Diadema N1\ton Godoi Bueno 

Requerente: 
Requerido: 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que não foi possíve\ a pub\icação do ato de fls. 644 e 

da decisão de f\s. 648 em nome da Dra. l\ka Saito Mi\\an, (OAB/SP Nº 

257.394), advogada do executado, visto que se encontra com a sua OAB 

com situação inativa-baixada, confonne extrato que segue juntado. Nada 
Mais. 
Diadema, 04 de agosto de 2023. 
Eu,_, Vítor Manoel Simões Lopes, Escrevente Técnico Judiciário. 

J 
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i \WJ\V2.cabsp.org.br/a~p/consulwlmcrito i/consulta01 .asp 

AGENIJIU'll.111 u ONLINE 

PEDIDO DE INSCRIÇÃO 

TRIBUKAL DE ÉTICA 

TRAMSFERtNOA DE 
SUBSEÇÃO 

ASSISIDKIA JUDIClÃRIA 

REGIS'TRO-OVIL PAN>EMIA 

RAHKINGDE 
ACESSIBIUD~ 

Controle sua privacidade Ad()pl 

Na5SO sll usa CDOQ!S para melharar a 11aiegação. 

Prts: :C?dt: f99Wn - Jennos de uso 

e , - Acetlar 

CONSULTA DOC:UMOOOS 

IMPORTANTI: 
O teor desta corsulla é meramente Informativo, r~o valendo como cerndAo. 
Caso seia cons:atada qualquer d;verg~nc1a de dados, solic1t.1mos a g@m1leza de entrar em co 
liepartamento de Cadastro (c1d1stro001bsp.or1.br), ou através do telefon@ tl 1 J 3291 -377'. 

Resultado 

ILKA SAITO MILLAN 

OABSP n•· 25739'1 · Def "llUVO 

Data lnscriçlo: 27/0A/2007 

SUbseçio: Jabaquara 
Situação: lnauvo • Baixado 

Consulte o endtftÇO no cadastro nacional de advogados 

Nova consulta 



CONCLUSÃO 

Aos 04/08/ 2023, faço estes autos conclusos à MM. Juíza de 

Direito,\9,RA, CINTIA ADAS ABIB 

Eu, (1 ,Vltor Manoel Simões Lopes, Escrevente Técnico 

Judiciário, subscrevi. 
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TRIBUNAL DE JUsn i,(9( 
COMARCA DE DIADE~ DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FORO DE DIADEMA 

~!---+---'-· 3ª V ARA CÍVEL 
Avenida Sete de Setembro 40 . 
Fone: (11) 4056-6600 o· ,d 9/413, ., V1la_Co~ceição - CEP 09912-010, 
Horário de Atendim~nt~a emPaú-bSIPl - E-mail: d1adema3cv@tjsp.jus.br 

ao co: das 13b00mln às17b00min 

c-=-=-=-=-=-=-=-=---=----=----=----=----=----=--~DiiiE~C~I~S~Ã~O'i.::._--=----=----=---=----=----=----=---=-=-=-=-=-=-=i 
processo Fisico nº: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

OO0S2S9-23.1996.8.26.0161 

Procedimento Sumirio - Despesas Condomlnlals 
Condominio do Conjunto Residencial Diadema 
Nilton Godoi Bueno 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib 

Vistos. 

Ante a certidão de fls. 652/653, a fim de se evitar futura nulidade processual, 

detennino a intimação do executado, por correio, para que regularize sua representação processual 

nestes autos, através de novo advogado, no prazo de l O dias, sob pena da aplicação do disposto no 

artigo 346 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Diadema, 07 de agosto de 2023. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO Á MARGEM DIREITA 

l 
o 

i 
.!ij 



- ••snt- TRIBUNAL DE JUSTIÇA '-=-•--- COMARCA DE DIADEMA DO ESTADO DE SÃO PAULO FORO DE DIADEMA _...!..-+-..:..- 3ª V ARA CÍVEL 
Avenida Sete de Setembro 409/ . Fone: (1 l) 4056-6600 o· 'd 413, ., Vila Conceição- CEP 09912-010 H á 

· ' 'ª ema-SP - E-ma,·t· d1'ad a3 @ · · ' 
or rio de Atend" . , · em cv tJsp.Jus.br imento ao Pubhco: das 13h00min às17h00min c:=-=-=-=-=-=-=~~~~~~~C~E'.D1R~Triiim~X~o-=------=-------=-----=---=---=---=========--=-processo Fisico nº: 

c1asse - Assunto: 

0005159-23.1996.8.16.0l 61 
Procedimento Sumirio - Despesas Condomlnials Condºminio do Conjunto Residencial Diadema Nilton Godoi Bueno 

Requerente: 
Requerido: 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, compulsando nos autos, verifiquei que o requerido 
Nilton God6i Bueno foi citado por edital à fl. 244 e que à fl. 418/420, consta 
manifestação da curadora especial. Consulto como proceder com relação a 
regularização processual solicitada na decisão à fl. 655. Nada _M~is. 
Diadema, 11 de agosto de 2023. Eu, _, Mareio Santos de Ohveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇ 

:----~-COMARCA DE DIADEM~ DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FORO DE DIADEMA 

~~------- 3ª V ARA CÍVEL 
Avenida Sete ele Setemb 409/413 . 
Fone:(] 1) 4056-6600 o~º'd sr'., V1la_Co~ceição - CEP 09912-010, 

. , 1ª ema- - E-mail: diadema3cv@t' s ·us br 
Horárm de Atendimento ao Público: das l3h00min àsl7hiÓ~in. 

[ DECISÃO - oric10 

JlrOCesso Flsico nº: 0005259-23.1996.8.26.0161 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

Procedimento Sumério - Despesas Condominlais 
Condomlnio do Conjunto Residencial Diadema 
Nilton Godoi Bueno 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib 

Vistos. 

Certidão retro: Ante a informação de que a patrona indicada na certidão de fl. 652, 

Ora. llka Saito Millan, figura como curadora especial, nomeada para defender os interesses do 

executado e que a situação de sua OAB encontra-se como inativa-baixada, solicite à Defensoria 

Ü,do Estado local a indicação de novo patrono para defesa dos interesses do executado Nilton 

i Bueno. 

Com a resposta, intime-se pela imprensa oficial o novo curador especial nomeado 

para manifestar-se nos autos, no prazo legal. 

Serviní a presente decisão, por cópia digitada, como OFÍCIO. 

Intime-se. 

Diadema, 11 de agosto de 2023. 

8 ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO Á MARGEM DIREITA 

a) Público(a) do Estado - Coordenador da Regional do Grande 

·--
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- • -D E F EN S O RI A PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Autos: 0005259-26.1996.8.26.0161 

Ciente a DPE da avaliação realizada pelo perito à fl. 596 e ss. 

A Defensoria Pública atua como curadora especial do executado Nilton Godoi Bueno, 

conforme se verifica à fl. '419 e ss. 

Reitero, no mais, a impugnação por negativa geral apresentada. 

CE 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

R .. .., ,.4"'\ ,.. T,,_ ........ - 1 ' 
UNIDADE DIADEMA 
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RENATO FIGUEIREDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DA ADVOCACIA 

~isslll> SD110a D01J'rOl\ JOII DB Dllllil'!O DA 3• VAllA civr.L rf) roP.UM DA COIIIP.CA DB DUDDIA/SP 

pp.OCBSSO Nº 000S2S9-23.1996.8.26.0161 

CONDOKÍNIO CONJUN'?O USIDENCIAL DIADEMA, já qualificado nos autos do cumprimento de sentença em epígrafe, que move contra NIL!ON GODOI BUENO, também qualificado, vem perante Vossa Excelência, por seu advogado que infra-assina, concordar com o laudo pericial juntado pelo Expert. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Diadema, 03 de agosto de 2023. 

RENATO !«>REIRA FIGUBIUDO 

O'AB/SP Nº 229.908 

RENATO Dlgltally slgned by 
RENATO MOREIRA MOREIRA FIGUEIREDO 

FIGUEIREDO 
Date: 2023.08.03 
14:44:54 -03'00' 

RuaOrense nº 41 14º And Sala 1 
' , ar, 419-Centro, Diadema-SP, CEP: 09920-. Telefones: (11) 5182-6668 / (11) 94865-1919 650 

E-mails: rgafigueiredo@gmail.com / renatofi.gueiredo@oabsp.org.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
-~-COMARCA DE DIADEMA 

FORO DE DIADEMA 
31 V ARA CfVEL 
Avenida Sete de Setemb~o, 409/413, ., Vila Conceição . CEP 09912-01 O, 
Fone: ( 1 1) 4056-6600, D1adema-SP - E-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 13b00mln hl 7b00mln 

c===----------DE_C_IS_Ã...:..O ________ _ 

esso f lsico nº: 

~e-Assunto 

~equerente: 
~equerido: 

0005259-23.1996.8.26.0161 

Procedimento Sum6rlo - Despem Condomlnl1ls 

Condominlo do Conjunto Residencial Diadema 
Nllton Godol Bueno 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib 

Vistos. 

Deferida a penhora do imóvel de titularidade do executado, conforme decisão fls. 

266 e 391/393, houve a apresentação do J~udg iméli! de fls. 596/643. 

O executado apresentou impugnação por negativa geral (fls. 663) e o exequente 

concordou com o laudo pericial (f\s. 667). Posto isso, homologo o li._tij_o pericial de fls. 596/643 

que avaliou O imóvel penhorado nos autos pelo valor de R$ 262.125,00 (atualizado em abril de 

2023). 

Defiro a expedição de mandado de levantamento em favor do senhor perito judicial 

no tocante ao depósito de fls. 557 e 563 (formulário MLE às fls. 593). 

Por força dos princípios da celeridade processual e da efetividade da ação, 

determino a realização da arrematação do imóvel em questão, através do sistema eletrônico, 

autorizado pelo artigo 881 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM nº 

1625/09 e pelos artigos 246 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 

Para esse fim determino a nomeação do leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, visto que 

credenciado perante o Portal de Auxiliares da Justiça, e realizada a conferência prevista no artigo 

251ª, caput.das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, tendo atendido aos critérios 

previstos em referidas Normas. 

O procedimento deverá ser realizado com a integral observância do referido 

estatuto normativo, providenciando, o exequente e o(a) leilociro(a) as medidas que lhe competem, 
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inclusive, a disponibilidade ao Juízo de acesso imediato à alienação para os fins do artigo 23 do 

provimento CSM nº 1625/09. 

Registre-se que na alienação judicial deverão ser observadas as determinações 

contidas no Provimento CG 14/2022, com destaque ao artigo Iº, onde consta: "não serão admitidos 

lanços inferiores a 50% do valor da avaliação, ressalvada determinação judicial diversa e, quando 

houver incapaz, lanços inferiores a 80%, observado, neste caso, o disposto no art. 896 do CPC". 

Fixo a comissão do leiloeiro no percentual de 5% (cinco) sobre O valor da 

arrematação, não se incluindo no valor do lanço, cujo pagamento deverá ser realizado diretamente 

pelo arrematante ( artigos 17 e 18, parágrafo único do Provimento CSM nº 1625/09), destacando-se 

a necessidade de oportuna comunicação ao juízo à luz dos artigos 20 e 21 do Provimento CSM nº 

1625/09). 

Intimem-se as partes representadas processualmente pela Imprensa Oficial, e as 

não representadas processualmente através de carta de intimação, nos termos do artigo 889 do 

CPC, bem como o leiloeiro acima nomeado para as providências cabíveis. 

No tocante a publicação do edital de leilão no DJE, o artigo 887, parágrafo 2º do 

Código de Processo Civil estabelece que: 

"Art. 887. O leiloeiro público designado adotará providências para a ampla 

dmdgaç&, da alienaçlio. 

§ 1° Apublicaçiio do edital deverá ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias antes da data 

'/IO'Cllda para o leillio. 

§ 2° O edital será publicado na rede mundial de computadores, em sítio designado 

jtllo J,dzo da aecuçlJo, e conterá descriçilo detalhada e, sempre que possível, ilustrada dos bens, 

~ expressamente se o leillio se realizará de forma eletrônica ou presencial. 

§ 3º Nilo sendo possível a publicação na rede mundial de computadores ou 

o ftdz, em atenção às condições da sede do juízo, que esse modo de divulgação é 

OII laotl«plado, o edital será afixado em local de costume e publicado, em resumo, 

_.. vo a,jon,aJ de ampla circulação local." 

Olláio. I p01Sfvel aferir que o preceito legal acima destacado é claro ao 
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detenninar a publicação do edital através da rede mundial de computadores, a qual dispensa as 

medidas complementares, referentes à afixação do edital em local de costume, sua publicação em 

jornal de ampla circulação local e através da imprensa oficial (DJE). 

Somente na hipótese da impossibilidade de publicação do edital na rede mundial de 

computadores é que se faz necessária a adoção das duas outras medidas, ou seja, afixação do edital 

em local de costume, publicação em jornal de ampla circulação local ou através da imprensa oficial 

(DJE). 

Nesse sentido, deverá ser observado o que segue: 

A) Intime-se o leiloeiro para apresentar o edital com designação de hastas públicas, 

observado o prazo mínimo de 90 dias para que a serventia tenha tempo hábil de realizar ª 
conferência do edital, bem como a intimação das partes; 

B) Com a juntada do edital, providencie a secretaria a sua conferência, certificando 

se regular, ou não. No caso de irregularidade, deverá ser certificado o motivo; 

C) Estando o edital em termos, intimem-se as partes, via imprensa oficial, para 

ciência e eventual manifestação, no prazo comum de 05 dias; 

D) Decorridos sem apresentação de impugnação, intime-se o leiloeiro para 

providenciar o necessário à publicação do edital na rede mundial de computadores, com 

demonstração nos autos, acerca da efetiva publicação, para ciência das partes, observado prazo de 

15 dias, anterior à data do 1 º leilão/hasta pública. 

Intime-se. 

Diadema, 18 de setembro de 2023. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO Á MARGEM DIREITA 
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